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João José dg Ofi"eim, Brasíldro, nnít[r¢ de VàleMíe, Baíiía, Cãsado pdo
Regime de Commhão UTrivÉTstil de Beris, MaíoT, ]'iqscião a 21   de abril de
1925, Comercimüe+ portador do CPF iL° 013.6S2.825-20 e da CartdFa d£
Idenfidade  n.°  001501}2799,  entitida pdo  lnsíííiiío  de lãerifi:/ficação Pedro
MeHo   da   Secreíariti   de   Segiuctnça   PúbHca   da   Bd[Ífl±   residenle   e•      domicülado  à  Praça  Nemésio  MaTtíiis  da  Sil»a,  580,  Aüorafla,  nesta

c           Cidade de vüeitie, CEP -48.890:000, Estoido da Bti£ía, e
Mmíá Cedroz de  Oãyeira,    BTasüeíta,  riíititrak de  ConceiÊão  do  Coãé,
Bqkia,  Ckg5ada  i)elo  Regíme  de  ComziTikão  Üníversal  de  Bests,  MaíoF,

".           nascidtm l3._de jiinho de l930, Prendas do Ltrr,   poTtadnra do cpF m°
619.893.045-91  e da Co[iteírír de Iílemídade n.° 0292873590, e"üda peh
lf f lstiftito ãe ldeFti:f f ii£íÊção Ped?o Melb da SecFeôarií£ de Segurímça Púiblíca
dtE Bahitt, restdeitie e domícíltado ã Praça! Nemésio Mdrüf3s  da Silva, n,°
S80, Alvorada, nesta Cídade de W;aleníe, CEP 48.890J)00, Estada da Bahíf l,

únícos Sócios da Sodedade loão ]osé de OlÊvtia & CiaL Lída., com Sede naRodovía BA
120,  Sffl,  Ceztiro,  nesta  Cidade de  Valenie,  CEP  48.890-000,  neste  ESÉaúo  da Bakia,
registrada na luiita Comercial do Estado da Bal3ia, sob NIRE n.¢ 29200155819 e lnscrita
iia CNPJ sob n.° 13.957.4258/0001-79,   Tesoiveiii de coiriiiin íicordo, ena msthor flí)rm[a de
díi.etio, Al±erar e C:onsolidar o sea Conírttio Social,  segimdo as condíções estipii:Iirias nas
Cníusulas a segitir, que muíuametüe aceiiam:

CldusuhpBrBrÊü±
1. - Dc{_ _Aj{_míssão de Norvos Sócíos:

Se3ão adfttitidos à Sociedade:

cTüjTüsbLST"
.Cont®l-J.AntâaoRi¢s-rz5-=P=1

Arismario  dos  Saníos  Moretia,  Brasueiio,  naítmal  d£  T7:tilettie5  Buhh,
SolÉeíro, Mdíoi, nascído a 09 de Ííeüereíro de 1971, Comertittní£> pofttidoT
do  CPF  n.°  136.506.218J)O  e  da  Chrteira de  ldeMíâdade n.°  237938613,
emífida  pelo  lnsôíu:ío  de  ldeHtifimção  Ricardo  Gtünbl£ton  I)tunti,  da
Secretariã  de  Segurapiçíi  PüibtiÁ:a  do  Estado  de  São  Paulí},  restdeftíe  e
domicfiíadiL  à  Hua  da  liidqpenflêfzria,  m°  92,  Ce3titro,  iiesta  Cidflde  de
Vtile"ü2, CEP 48.890-Otlo, Estado dt£ Bahia e

Aurisío dos Sa"Íos Moreíra, BrasneiFo, níüitral de Vtihníe, Btihía, Casüdo
pe[o  Bggiine  de- ComiEnhão  I\ou.cíal  de  Befls]  Mdior3  nascídci  a  12  de
dezembfo de 1972, Cornercíflníe, portador do CPF rL° 707.8BS|OS44 e da
Ct[rieiTti   de   ldenüdade   n.°   0775S90533,   emíífida   i]eb   lrisütii:W    de
ldeitti!ftcação Pedro Mello, qa Secrgãir.m dí! Segimizça PúbHca do Estado
da Bülria, resideÊiíe e domiL:iHado à R::É¢a dtt ltidq]endêricía, rL° 92, Cermo,
mesta Cidade de Vàlente, CEP 48.890JMI0s  Estado da Baliiu.

`'`ü,ü`_ ®
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- Contimiação:

2-Da_IHggesí:er_encia_D_e±ÍÉ±í!o_m_sEiLíreos_Sócios:

- í} Sóciíi João José ãe OBveírü possuídor de S0%(Cti§qFientü: PDr CenÉti)do C@üst da
Sociedade, no valor de H$10.000,00(De2 Mü Rea}*), dividido gm quoias de H$1,ílo¢m Real) cada.
cederas por este aío, na sim totalídade, pcrr li)"e e espoittânea vontade. recebemão por tti operação,
valoF ígual ao possuSdí}, em moedti ci}rrenÊe do Pti§:

2.r -   ALo  Sócb recém admüdo, Arisnwi.io  dos Sarííos Moretia,  100,0%o(Cerrn PoT
Cenío} do seii CapítiL na valor de R$10.000,00q}ez MH maÉ:), corresponden±e a 50,0%(çinqüe""
Pi}r Cfeníjo-} do Cqpitil da Socieda:de;

- A  Sóda  Mariâ  Cedríiz  de  OlipeiTa, possitidora  de  SO,0%{C3nqüeiüa Por  Cesto}  do
Cqptial da Socií!dade. w valor de R$10.ÍJOÍ).00q}ez hm Reais), díi;id}ido em q:uotas de R:$1,00¢m
Red) cada, cedws píff este aíD, na sua tomüdade.  por lí]me e esponíânea voíüade,  recehendo por
ÍtiÜperação,Tialorigualaoi]ossuíãosemmoedacorreHíerioPaís:

2.2, - Ao  Sócio tecém adnúftdo, Arísmário dos Sastos MOTàra, 98,0%QVoveziía e
Oíto   Por   Ceiüo)   do   seu   Cíipitil,   w   víikir   de   R$9.800,00tNove   Mü  e   OitoceHtos   Reiiísi),
correspondeme íi 49,0(QuareHta e Nowe: Por Centi} do Cqpiíal da Socíedaü;

2.3~AoSÓcÍoFecémadmíãão,AurisifldosSa;HÍosMoreíra,2,0%(DoÍsPorCenlo)do
seu  Capüal,  m va:lor  de  B$200,0í)q)uzmÉos Reais),  cortespondeirte a 1,0%o{Üm Por  CentD)  do
Cqptia[díisociedãde.

2.4 - Reíã.fl{mrse da Sotiedade pot este ato, o Sr.  João José de Olíve:Íra e a SraL
MaTiá C:edraz de Olíveira, safisfieiios, quimdos,-nada mais i€ndo a teclmür o a seiein recla:inados,
lívi.es  e  desemhmtiçados  de quaísquer  responstbiRdã¢es,  ao  tempo  grn  qiLe  dão,-i)k!z£a,  geTal  e
iftevogÉyel quíít[ção, de todos os seus direííi]s nc SDcííedade oTa díeTada.

2.5 - Os Sóc-ios Arismario dos Scütíos Moreiüti e Aiirisio dos Sai€Íos MoreiFa,  f ict!m
sul]-rogaf los, em todiis os díreitos e ob+igaçôes pelas qi£otas ortt adquiridíE.

3         -        I}a        Distríbücão       _ Fiimaí ___Do         Capíífll        Da         Socíedade..
3`1 - Diamle das Aüerações ocürrMas, com a íidmíssão e retirada de Súcios, o Cqpiíal da Sociedade
passará a teT a segrititi distFibuíção:

Vàlor do CapíÊaL adqidTido pelo Sócio Aurisío
Qitmtidade de QuoÉas de R$1]00(Um Reíil}, de cada
do C:api±d da Soí:ieãtide, totalmente liitegi.nHzado, póí

CF&3LLriç5L
- C o n t e J -J. Azm iõcS-75 -2HZst -Va 1 Ê n to-eL -
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`                 4 -I}a ResD trnsst]Ízlídz±de dos sódios:

4.1 -A reponsúfRãade de cada Sócio, é restriía ao valor de st€üs quítias, pí]réin, todos` responde:m sol}dariaine"tepela Étiegrüzação do Cíiptid Sodah iws tízrmos da Âr£1.OS2 do Códfgo

CÍpü de 2002.

4.2 - A Administação da Sotiedade, cd)erá ím  Sócio ÁrismL[rio dos Stiníos Mofeira,
com os poderes e atibuições d£ AdminisftadoT, aHÍoTizado o iEso do iLome empTesariuJs vedado, no
enicxtio,  em  Gúi7Ídades  estranhas  ao  iníeresse  socriL  ou  assiiHÚ  obrigações,  sàa  em fimorr  de
quaisíFier dos quofisias ou de tercdros, bgm corrio, onerar ou aHmrim be}is imóveis da Socíedade,`      sem autoriznção do outro. R;eürará a titulo de pró~Itaboi.e, ii}?portãnclas f i]¢as ntensaís, observadas
rqsdÉposiçõesregiáameHíaresi}eTüneHtes.

4.3 - 0 Adml:ÍúsÉrador de€:ifüa, sob as penas da Leí, que não está ii"edido de exercer
a AdmíriistFação da Sociednde, por IÁ2ie Especíal, ou em vít.íiide de cotidenação critmí:nal, ou por se
erLcomírar  sob  os  ÇÍ;ãíos  ddu.  íi petia qiie vede,  ttinda que tenq}oTatiamente, o acesso  a caigos
Pkblícos,  ou por  cTínte ftümf!Íiíar,  de pTewaricação, peüa ou suboTiiio,  comzissão, peaLlaío,  ou
coTtíra  a econoimía popzLlaT,  coHfta  o  Sisteftw Fàiotftcáro Na£ÍwnaL cot[ha  Éiorrnns  ãe defiesa da
ctrncorrêncin,co"hraqsTehçõesdeconsi[:trLc,fiépíiíiblícaoudei]r.oprÉedtide`

5 -1)o Novo Ní]m£ En'iDresariá da Socíedade:

A Sociedafle Por este aío] a:lterará o seu Nome Eii'!presarial, de João José de OÍíveiía
& Cia l,tda., iiai.a   Comercidl A S M VülertieiEe de Cornbustfvel Ltda.

6 -I)o Novo Eiidereeo Comerüal dn Soüiedadí3..
A Sociedade+ por este ato, íilteraTá o seu Endereço Contercial:

- De Rod(ria BA 120. Sflv, Centro, 48890.000 -Waleníe -Ba.,
-P"aEodov-mBA_12Í},n.°64]BA120, 4E.890.000 -TJalente - Ba.

7 -Da_AIíeracão_ _díi _Aíividade c:omercial:                                                   -
ASoc.iedadepoFestjeabo,ÃlieraráasüaAtiridadeComercíaLcomoaseg€iif:

-50S'0-4/00-ComércíoVGreôistadeCombustfveiseljü:bri!ficmíespíiiaVeículos;
- S244 - 2/1)1 - Comércío Vtrre;jista ãe Proúitios e FerTamenías Agropecaárias;

-SS11 -S/01 ~ ServiÊos deponsadii e HüielíiritL

Cltizsús_€g3i_mflga£;a£

À vista das modificações orüt Úistadas, CONSOIH}A-SE 0 CONTRA:TO SOCIAI., com a
segiüftSei.edação:

fl-``

Aiismrio  dos  Sartíos
Solóeíro, Maior, nascído

•  fimJiítieh
-C o rt t . 1  -j. AZTB* fõos-75 -Z63"t -Va 1 e 8 { € -Ba -

C`=Qi`CiÃÉi¥
rJliii_
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de   T4aü!nÉe,
me[criHh2,i]ortador

-fttff3



i.\`

~ Conííniiação:

CPF n.a 136,S06.21.8-00 e da CaFielra de ldemidade "° 237938613, emÊüda
pdo lnstiíuío de lderi:ti!ficação RÍcardo Gumbletm I)mtiií, da SecTetario! de
SegiLrança I.úibffica do Esiado de São Failo, Testdaiíe e dqnúéiüada à E:ua da
Indepemdência,  rt.° 92,  Centio, nesta C#datie  de  T7;aleníe,  CEP 48.890Úl)0,
Estado dti Btitia e
AiErísío  dos Sartios MOTeftq5 Brtt£ãeíro, noíiLTal de Valen:te, Ba]iia, Casado
pelo  Regime  de  Comimhão  Parüal  de  Bens,  Mtúor,  nasdáo  a  lz  de
dezembro de 1972, Comerciame, i]ortador do CPF n.° 707.885.705A4 e da

Cíifieira    de    lden:fidflde    n.Q    0775590SS3,    e3njddti   peb    mstíti[Ío    de
"  Ideirtifii:a£ãfl Pedro Mello, da Secrdariã de Segiiramça PfibTiÁ:a do Estado da
'  Baliiq9 Tesidente e doMúcítiado ã Ritct dti kzdq)eridência, iL° 92, Ce3tbo, mesta
'i   Cidiifle de Waleiüe, C:EP 48.890Úl}0,  Estíido dfl Balúa.

úizicos Sócios da Sociedade A S M ~ Coinerúul Vah?Hieiwe de Combüstípel Ltãa., com
Sede rm Rodorvia BA 120, n.° 64, BA 120, nesta Cidtide de Walem!e, CEP 48.ggl)noo, neste
Estaão  da  Bahia]  registrtEda  na  J"nta  Comercíal ão  Estado  da Bahia,  sob  NIRE  i*°
29200155819  e  lmscrüa w  CNPJ  sob  n.a  13.957.428/0001-79,      resobem_ de  conmm
ímoidí), e m memor fíí}rma de. direüí},   Co"solídai  o s€a íhiiffaífl Socíah   segundo as
coTtdições estipuhidas nas cláiisu{as a segiLir, que imiíiztmeníe aceitot:in:            .

C_üustmpREmriÁ:
-l.-Do_NQfru2_EtfípS_S_aEínl_e_ErLdereco:

-A Socridtide gira sob o Nome Eippresarial de " Comercitil A S M  Valeitie"e de
Combüstíi}d IÁd€iL" ,   í3om Sede e Doirúcüb à Rodovia BA 12í}, iL° 64 - BA 120, CEP 48.890.000,

•.   Vdleítíe, neste  Estado du Boilúa:
'l]`CLÃHSÜLASEG_m_D_A_:_

1 -I}o ©1 Socid:
- 0  Capítal Sotial é de R$20.l]Ol],00ftãiníe Mfã Reãis},  tlÊriditEo em 20.000(Víníe Mü)

quotas de vdor noirúnal de R:$1,DO¢in Reti), toialmeiüe subscTüas e iníegralízadas i)êlos Sócios] e

C_o___miencões-%-PerceníiialdectidaSócionoCqtialdnSociedade;1-QftqriüdadedeQimtflsde
cada Sócio no Cqpüd Soc`mh ní}valar de RSI,00Wm Rk!d) cada; 2 -    Vüor total do Cqpítal
da Eriipresa3 totalmÉzfth2 Iitiegfalí3;ado em Moeda correrLíe do PtLE.  *T+`;.:

2 -Dos Otietiwos da Sociedade:
-A Socíedade tein coírLo Obieth)os

', . cf"3ü
i.     -CfroL4l -J.AmàdoRbs-P-2m2351-Vatent8-B=.-

iEi=EiLEü
~    Cünííti:m:
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- C:oiif lrtiLação:

- 5050 - 4/00 - ComéTüo VaTejista de Coribustíi]eís e nLbrl!ftcmties para Tidciilos;

-5244 ~ 2/01 -ComéTeio VaTàista de ProãiLÔos e Ferramemas AgTopecuáTias;

- 5511 - 5/01 ~ SeTviços de PoiLsada e Hoíeloria.

CLÃÜS{JLÃ TEKCEIRA:

1 - I)o liiíc:io e Prírzo de I}uríicão da Socíedade..
- A  Sociedade iHícíou suas alí]ridades em 06 de julho de 1967,  e seu pro[z;o de duração

é ÍiLdete"Íieado.
2-Doilndívísibilídadedasoiiotas.d_fl_R_e_snu2nns!a_b_flídadeedaAdmii[ístracão:

.1 - As quotus são inm)isíi]els, e iião i)t}derão sei ced}diis ou transfieridns a terceíros
•     s##=o=s:#Ídopao|uaft: £ací:í:É£fi%feupaoÉts#àüvamdoãa#::sC:%%mtià%r=ãoo

ddas, a ALIíeração CoHtraãLal pertineiiíe.

.2 - A responstú)íüdade de cada Sódo, é Testriía íLo vaLor de sutns qwtas, rrias todos
respondein soHduTímnLHtíe pela lníegralíztição do CapüQI Social.

.3 - A Adriiústração da Socieáade, cal]erá ao Sócio Ái'ismmio dos SmTÍos Moreirü,
t)om os podgres e cÉribuíções de AdmàiistTador, tatiorüado o iLso ão ]wme eizq}resariaL vedtLdo, no
enimio,  em  oÍÉ:»idades  esfian}ias  ao  iníeresse  soüial  ou  assinnír  obTígações  seja  e]n fmorr  ãe
qiLalquer dos quotístas ou de terceiros, bem como oneru ou alienü berLs ímói7eis da sociedade, sem
auíorízação do oi{fto Sócio. Reürará a tiáilo de Pró-Labore, i:rrq}ortãnclas fixas meiisttÉ§, observadas
asdisposiçõesTegulameftíqrespertlfi£níes.

3 -Do E:;gi±c_íc_jf l_Sd2iÉfi f2gi_Ãbertui.a de Fítiaís :

.1 -Ao térmlno da cada Exei.cício Socíal, em 31 de deze]nbTo; o Sótim AdrinistradoT
pTestmá  cunías  justüiuadru  de  s€La ÀànútiístTação,  procedendo  à  díLboração  do  lmfeníár-iL},  do
Balanço Paírtinori:Íal e do Balq[:riço de Resu:tíado Eco]ú}mícD, cabendo tios Sócios, riti i}Toporção de
suas qjiioías, os tucros ou peTdas t(pui'tidos.

.2  -  A  Sociedade poderá  a  qiLalqiter  ieriq)o,  abr-u.  Filíol  ou  outta  dqpendênch,
rnedianíe Ãüeração Cotftaíüal assúiíida i]ôr todos os Sódms.

cLÃustJm ouABTA..
1 -I)Qs DisDosÍcões Gerc(ís e Ftriüís..

.1 -Faleceizdo tru irtierdíLado qunlquer SÓcÍo, ti Sociedade coTiíin:umá siLas atívidades
com os herdeiros, sucessores e o iiicqpaz. ri;ão s\endo posskel ou mexistiimo tníeresse destes ou do
SócÍo  i'emaiiesceste,  o  valoT  de  seus  hcweTes  será  qpurado  e  liqLiído:do  ct}m bnse na  situação
PítirinwT[Íal da Sociedqde, à dasa da resokçãQ, T]eri:ficada errn Balanço emecidirLmíe levo!nÉado.

.2  - Úiúco  -  0  mesiw pTocedi]nenío
Sociedade se i.esobq[ em Tekção a seu Sócio.

--:Jh
ÜãÉ:F#:&

.:.+-.,-`::-;:... eJL--

casos,  em que  a

-ftSfl5
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p"úbo%o„s:#npô_r^c_:.#_ft_,_i_r±,dai_3revi;rif!ação:iiii_gíiti;iõ'=#ãí*ouuGc%%a
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coneorrêncía,co,tiraasrdaçõesdeconsmw,ftpúbRca,;á_;p_r,o;áãàe.

•£-ri„F„Ca+^eLx#À:°.^fi*%:~d^aL_Ç:¥_C_ade.yalFnt?ru3st_eEstadod&Batia,pmw

g^=:£nfoD=¥.:.n~Pnd2:dí,á*.s„e.ob.ft€çõ.es{riüã;áí::ã;ã;t_a_C:~oÉ;.Eaç%o£,ã%n#%:dueSoc.iedndepoTQwmsdeReponsal]íüdflde-LiriícÉ;

•.5*=EnIôr._:=:=_r_r.S|mn,j,usto:epeSü_!a¥iecoitiüíados,obrigmdo-sea

#m##m%n%ri:%g.:3%1t_=_P_::f:_fl_-So;er£E£e_s_f;á;f;£:í::s;::#::#eenu„Zs%a#fia°rit=%(Tq:S)ViasdeígualteoTefiorn;ri-ri=¥tii;e~£e#%=.:f%,Pp[u%"f£
sTLríaoseSéín]sdam

Vdleitieq3íi)± 06 de  ouíul]ro de 2003

Anwrill
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JUNTJ!` COMERCIAL D0 ESTAD0 DA BJ"lA
CEFUIFICC)O REGISTRO Ehil:    21/10/2003

JUÍCEBsoB No:  9646Õ726
r¥¥

Píotocolo:  03,200541i5
Empresa:29   :;   Ü0155al   9
coH"clnL  71  s  N  VALB}l'JE]isE;  Ce
COM®t!st[V.n  LTP7.                                    À

8629 09759 -SSP-Ba.

•Cont.1-J.ÁírBdaRl.o±-75-2ÉBJ235t-Vi1e
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ALTERAÇÃO   CONTRATUAL
CmímRCIAL ASM VALENTENSE DE COMBUSTÍVEL ljTDA

NO01

`     `     `        _       -~~     -,_               **     -_~

ARISMARI0 DOS SÀNTÜS *mE.:R£+~ `braÉ=#irg mmal de Valente -Bahia, casado com regime de

ãiâ:¥n?a|:tdoo¥.*¥idGmugc¥o„-1g;7;.,á:=à:iÊTãLLi:fseg£.€oo¥o#:#á£nà:gi¥Eà:
Identidade n.a 23793§613 ~ SSP-Spí e CPF  (MF}   rL°   136506218-00, e AURISIÓ DOS SANTOS
MOREIRA. brasneira,   natural de Valeme - Baliia.,   casado com regime de commhão parcial de bens,
comerciante, nascidoJ  eim   12/12/1972,-  residei]te e domicflíado na Rua da hdependência , n° 92, baãmc}
Centro, nesta cidade de ValenteBa -CEP48890.000. por[ador da Cartsira de ldentidade n.° 07755905 33  -
SSP-BA, e  CPF 0vff)  n.° 707.885.705L41. únicos sócic)s componentes da empresa " COMERCIÁLÁSM
VALENTENSE DE COMBUSTÍVEL LTDA .", sediada na Rodovia Ba 120 nD 64  -Ba 120  - ValeH[e-
Bahia, CEP: 48.890-000, conft>rme Comabo Social arquívac]o na Junta Comercial do Estado da Bahia, sc7b n.°
29200] 55819, por despacho de 06/07fl 967> inscrita no CNPJ (hff)  sob n.°  13 .957.428/0001 -79, as sócios
resolvern de comuin acordQ alterar  o  Contra{o Social dã aludida empresa,  mediante as seguintes cláusulas:
pR]n4EIRjRA:
Admit£ na sociedade a Sra.ISANA FREI'l'AS MOREIRAT brasfleirat maior.   natHal de Valente -Bahia;
casada com Fegime  qe  comunhão  parcial   de bens,    comerciante,  nascida+ em  16/03/1977,  re5ideifte  e
domiciliada no Sftio Ncrvo Coqueirc) n° 1500 -zona rural -município  -  Valente -Bahia -CEP 48890.000,
portadora  da  C.I n°  06784771 40 -SSP-13at e CPF n° 862.035t505-82.
SEGUNDA:
Retíra*e da sociedaàe por motivo  de  interesse  particular   o   sócio  o  Sr-  AURISI0  D0S  SANToS
MOREIRÁ,  detentor, de 200(duzentas) cofas no va]or deR$ 200,00(duzentos  reais) cedendo e riansíérindo
às reftridas cütas a sócia ora admítida a Sra ISÁN.A FREITAS MOREIRA,  recebendo da mesma valor
correspondeme neste\ ato, em moeda córrente do País, do qiie da plena e geral quitação.
TERCEIRA:
0 capilal social que de R$ 20.000, 00(`.inte mil reais), dividido cm 20.000(viníe mil) cotas de RS l,00(hum
real),cadaficaaumentadoparaR$50.Ó00.00(cínqüentamili.eais)divididoem50.000(criqüentamfl)cotas
de R$  1,00(hun real)  cada,  totalmeúte  subscrito  e  integralizado  em moeda corrente  dci País,.ficando
dístribuídos entre os sócios :
S o ci o s                                             ~    CotasAnLe=s      CotasAtuais           Valoi-TTaI=Í
Arismai.io dos Santos Moreii-a 35_000                              R$ 35.000.00

kana Freitas-Moreira                                                         .    200                         15.000                           R$ 15,000,.00
FOTÕõTo.     _   n`__~5~Õ:Úo_          R$50.000,oo

PARAGRAFO  UNICO:  A  integralízação  das  cotas  ora  subscrias  será  eíirirada  da  seguinte  Íbmia:
Arisiüario dos Saiitos Moréía,   R$  15.200,00(quinze ril e duzenios  reais), neste ato, e lsana Fréitas

Ioreira3 RS 14.800,00(quatoi.ze mil c oitocen[os reais), neste ato7 em moÊda corrente do Pais.
OUARTA:
A sociedade tem coino obietivo social :
4731-8/00 - Comerc].g Varçíista de Cómbiistíveis para Veícrios AÜQmotores
4732Ú/00 ~ Comercio varejista de Lubrificantçs     -
4744-0/01 ~ Comercio Varejiista. de Ferragens e Ferramentas

Comercio VarejistFade Peças e Áces sório s.para Veícu] os Aulomotoi.es-           -_            :   -----    ::---_j--_:_-_-:-4530-7/03
4530-7/05
4512-9/01

e Câmai-as Novos e Usados para Veículos A
l.'ffej ista de Veícul.os Au[omo toits

C0flünua...

Omotor S.
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A respcmsabiEdade de t;ada sócio é r€srita ao valor de suas cotas, porém todos respondem solidariamerie
pela integralização do capital sociaL nos termos do artigo 1.052 do Código Civil de 2002.
SEXTA:
A sócia ISANA FHITAS MOREIRA  fica subrogada ein todos os direitos e obrigações pelas cotas oi-a
recebidas.
SÉTHVL1:
a=í=:stração da sociedade ficará a cargo dos sócios ARISMARIO DOS SANTOS MOREmA  e
ISANAFREIT.ÁSMOREmA,aoqualcabeÍndependentementearesponsabilidadeou-repi.esentaçãoativa:
e passiva da sociedade, emjuízo ou fora dele, podendo partícípar de todos os atos compreendidos no objeto
social,sempreiiointei-essedasociedade,ficandovEdadoousodadenominaçãosocia]emnegócioestianhos
aos fins sociais
OITAVA:

'    Os admínistrador€s declaram, sob as penas da Leí, que nãõ estão impedidos de eHei.cer a admjnistração da

sociedade, por lei especial, c)u ein virtude de condenação criminal, ouporse enconúmem sob os efeitos dela,
.   a pena que vede, ainda que   temporariameiite,   o acesso a cai-gos públicos; ou por crinie fálímentar, de

prevaricação, pei{a ou suboi.no,  concussão, peculato,  on contra a economia popular.  contra o  sisíema
fmanoeiro iiacional, contra nomas de defesa da concorrência, contra as relaçõe§ de consLuiio. fé púb]ica, ou

gàr£%eíÉeóúN|CO:
Fica fàcultado os administradores, nomear procuradores, para um periodo     termínado que nunca poderá
exceder a um ano,  devendo o  instrumenío de procuração  especificar os atos a serem priticados pelos
procuradores assim nomeados.
NONA:
Osadininistradores,Íárájusaumaretiradaniensalatitulode`bro-labàre",queseráfixadaamalmemede

Erdomteossócios,obedeceridoamliritesestabe[ecidospelelgSslaçãodoimpostodeRenda
Ficam mantídas e ezçpressamerite ratificadas, todas às demais clausutas e oondições estabelecidas do contra±c>
social, naquilo que colidàm com disposições contidas m presente aiteração.
E, por assim estarem jusfos e comb-inados, kvram o presente inminEmío  em 03  (três) vias e assinam
jimtamente com duas testemunhas, pai:a que produza os eftitos legais.

Nom:

JÍ¢.rap. íriizib  ücüi*ca

"..::i;:.....;.::?:;i`:i;i`::ii::.:`.:,-:;..:::Í.:::;.i...'::;-.:-:l_.-`_;_S._:-.:......\,..:,..:::`.-``..`::.`:`:..:........`:

Áà%i;*;-#es%€5N###T¥ao#¥ ,         -::,..:.:.:.,.`'.::;,.::;,.:`..í::':``.,.:..:.;..í.:..;::::.;.:..i:.i.;:=:\        `'                   ...-.\,..i:``t.\,.:`.:.... :.:.)l,.    .

AURISIO DOS SANTOS MOREIRA

José Mota Curia
CRCN.° 014999-BA.    ~-

C.I N° 13433691  77 -SSP-BA
CPF N ° 036.292.495-31

do
CEF€TiFICO0REGISTROEhE15;OTÍ200aNO96884091

Prok)Hlo: 09/001739-0, de t4/Q1,::mog_

e!tú`Çg
CELy"FiLÀD.-BÁRsesz:

SECRE"RIA.GERALSÜBS"TJTA

mrEga:29  2  o0i5581  9
cQtffiRcnm  À  S  "  vÊLEFtEÀtsE  DB
CC"U-BB LmÀ
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ALTERAÇÃo coNTRATUAL N° 13 DA SocmDADE col\mRclAL A s M

VALENTENSE I)E COMBUSTIVEL LTDA

CNPJ n° 13.957.428/0001-79

ARISMARIO  DOS  SANTOS  MOREIRA  nacionalidade  BRASILEIRA,  nasõi.d.o. uem
09/02/1971,   CASADO   em   COMUNHÃO   PARCIAL  DE  BENS,  EMPRESARIO,
CPF/MF  n°   136.506.218-00,  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  n°  23793861`3,-órgão

::t:)did3ÍTS|%C¥oTVAORlâoDQEug?£T,R#g,AzPo¥ALIsâkÁsí,,rçÉeEn#eE,doB¥i:::taÉ:
48.890-000, BRASIL.

u~~

ISANA  F.REITAS  MOREIRA  nacionalidade  BRASILEIRA,  nascida  em  16/Ô3/r977,
casada   em   COMUNHÃO   PARCIAL   DE   BENS,   EMPRESARIA,    CPF`7MF.:  n°
862.035.505-82,  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  n°  06784771  40,  órgão  ex.pedi-dor
SEC.RETARIA  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  -BA,  residente  e  domicilia-dS-nõ(a)
SÍTIO NOVO COQUEIRO,1500, ZONA RURAL, VALENTE, BA, CEP 48.890-000,
BRASIL.

Sócios    da   sociedade    limitada    de    nome    empresaríal    COMERCIAL    A    S    M
VALENTENSE DE COMBUSTIVEL LTDA, registrada legalmente por contrato social
devidamente   arquivado      na  Junta  Comercial   do   Estado   da  Bahia,   sob   NIRE   n°
29200155819,  com sede Rodovia Ba 120, 64 , Ba  120 Valente, BA, CEP 48.890-000,
devidamente   inscrita   no   Cadastro   Nacional  . de   Pessoa   Juídica/MF   sob   o   n°
13.957.428/0001~79,   deliberam   de   pleno   e   comum   acordo   ajustarem   a   presente
alteração   contratual,   nos   termos   da  Lei   n°   10.406/  2002,   mediante   as   condições
estabelecidas iias cláusulas seguintes:

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
cOMERC IO       V AREJISTA       DE       COMBUSTrvEIS       PARA       v
AUTOMOTORES   COMERC[O   VAREJISTA   DE   LUBRIFICANTESCO
VAREJISTA  DE  FERRAGENS  E  FERRAMENTASCOMERCIO  VARE
PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORESCO
A   VAREJO   DE   PNEUMATICOS   E   CAMARAS-DE-ARHOTEISTRA
RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS.

CNAE FISCAL

4731-8/00 -comércio varejista de combustíveis i)ara veículos automotore
4530-7/03 -comércio a varejo de peças e acessórios novos i)ara veículos

-i---:--__-i`-_--:-

•```..

q:i?;`ii.:to

automotores
4530-7/05 - comércío a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

rkinçL   £+cb  LioiíLÀc`

Req:816.00000026166

i,..___ÀQ_

`      r-!.?'..=..--..
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 13 DA SOCIEDAI)E COMERCIAL A S M
VALENTENSE DE COMBUSTIVEL LTDA

CNPJ n° 13.957.428/0001-79

4732-6/00 - comércio varejista de lubrificantes
4744-0/01 - comércio varejista dc ferragens e ferramentas
4930-2/03 - transporte rodoviário de produtos perigosos
5510-8/01 -hotéis

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA  SEGUNDA.  0  foro  para  o  exercício  e  o  cumprimento  dos  direitos  e
obi.igações. resultantes do contrato social permanece VALENTE-BAHIA.

CLÁUSULA   TERCEIRA.   As   Cláusulas   e   condições   estabelecidas   em -ãtos- já

Í.O            :mquvíívgaodr?S e que nã° foram expressamente modificad* por esta dteração continuam

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

JScatt2.  rm+CL`  uOLLÀ<
lsANA FREITAS MOREIRA

CPF: 862.035.505-82

.--^
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE  -BA
Quínta-feíra

11 de Janeiro de 2018

Ano  1' -N'  05

MUNICíPIO  DE VALENTE.

AVIS0 DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -PREGÃO  PRESENCIAL N° 08-062/2017 -P.

A. N9 554/2017.

OBJETO:  0  Município  de  Valente  na  Bahia  avisa  que  considerando  o  resultado  final  de  julgamento,  ADJUDICOU  E

HOMOLOGOU   o   resultado   do   PREGÃO   PRESENCIAL   ng   08-062/2017,   Eventual   contratação   de   empresa   para

registrar preços  para  eventual  contratação  de empresa  para  fornecimento  de combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel
e  Diesel S10),  para  o  exercício  de  2018,  para  o  exercício de 2018,  com  o  pagamento  parcelado e entrega  na Sede e
Zona  Rural  deste  município,  e  abastecimento  dos veículos a serviço deste  munícípio  em  transito  na  BR 324 (trecho

Salvador/Feira  de  Santana-BA).   PREGÃO  PRESENCIAL  do  tipo  "Menor  preço  -  por  lote".   Empresas  Vencedoras:

COMERCIAL  ASM   VALENTENSE   DE   COMBUSTIVEL   LTDA.,   CNPJ:   13.957.428/0001-79.   Valor  Total   Estimado:   R$

2.050.000,00    (Dois    milhões    e    cinquenta    mil    reais),    lote    1;    e   VALENTES   TRANSPORTES    LTDA   -   ME.,    CNPJ:

01.800.111/0001-45. ValorTotal  Estimado:  R$ 98.160,00 (Noventa e oito mil  e cento e sessenta reais), lote lv.

Valente-Ba, 03 de janeiro de 2017.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito,

Esta  edição  encontra-se disponível  nc) site www.diarioofícialba.com.br e garantido sua autenticidade  por certifícado  dígital  1 CP-BRASIL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ATA DE REUNIÃO

Pregão Pi.esencial  N9 08-062/2017
Processo Administrativo N9 554/2017
0bj.eto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  registrar preços  para  eventual  contratação  de  empresa

para  fornecimento  de  combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel  S10),  para  o  exercício  de  2018,  com
o pagamento parcelado e entrega  na Sede e Zona  rural  deste  município, e abastecimento dos veículos a
serviço   deste   município   em   trânsito   na   BR   324   (trecho   Salvador/Feira   de   Santana-Ba),   conforme

T especificações constantes no edital e seus anexos.

PREÂMBULO

Aos  29  (vinte  e  nove)  dia  do  mês  de  dezembro  de  2017,  às  08:00  (oito  horas),  reuniu  na  Sede  da
Prefeitura   Municipal   de   Valente,   situada   na   Praça   Getúlio  Vargas,   n9   01,   Centro,   Valente-Bahia,   o

Pregoeiro  municipal,  o  Sr.  Rodrigo  Araújo  Souza,  e  os  membros  da  sua  Equipe  de  Apoio,  os  senhores

Lucas  Lopes  de  Oliveira  Feitosa  e  Genival  Oliveira  Lima Junior,  conforme  Decreto  n.9  327/2017  de  03  de

agosto   de   2017,   autos   do    processo   em   epígrafe   e   os   senhores    para   dar   abertura   e   demais
encaminhamentos do referído certame.

Manifestaram  interesse  em  participar  deste  Pregão  e  fizeram  a  retirada  do  Edital  às  empresas  AUTO
POSTO RUA NOVA LTDA,  CNPJ  08.363.233/0001-60;  COMERCIAL ASM VALENTE DE COMBUSTÍVEIS LTDA,

CNPJ  13.957.428/0001-79;  VALENTE  TRANSPORTE  LTDA  ME,  CNPJ  01.800.111/0001-45  e  ABEL  SOUTO

COMÉRCIO  DE COMBUSTÍVEL LTDA ME,  CNPJ  23.861.423/0001-00.

Aberta  a  sessão,  procedeu-se o exame dos documentos oferecidos  pelos interessados presente, visando
à  comprovação  da  existência  de  poderes  para  formulação  e  praticados  demais  atos  de  atribuição  do
licitante,  na seguinte conformidade.

Neste   momento,   ressalta-se   ciue   compareceram   por   meio   de   seus   representantes,   as   empresas
COMERCIAL ASM  VALENTE  DE  COMBUSTÍVEIS  LTDA,  CNPJ  13.957.428/0001-79;  VALENTE TRANSPORTE

LTDA ME,  CNPJ  01.800.111/0001-45.

praçaGetuiiovargas  ngoi centro valente-BA  CEP4889° °°°  FF  (75É°°/342#         #
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

COMERCIAL  ASM  VALENTENSE  DE  COMB.  I.TDA,  empresa  com  sede  na    Rod.  BA  120  Km  64,  Centro,

Valente-Ba,  CEP  48.890-o00,  inscrita   no  CNPJ/MF  sob  n913.957.428/0001-79,  através  do  seu  sócio

gerente,   Arismário   dos   Santos   Moreira,   CPF   n9   136.506.218-00,   e   RG   23793861   SSP/SP.   Empresa
Normal.

VALENTE TRANSPORTE LTDA ME, empresa  com sede  na Av.  Engenheiro  Elmo Cerejo de Farias,  n° 3872,
CiA  i,  Simões  Filho-BA,  CEP  43.700-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  n°  CNPJ  01.800.111/0001-45,  através  do

seu  procurador,  o  sr.  Joseládio  oliveira  de  Lima,  portador  do  CPF  n°  586.365.015-o4,  e  RG  3644i57-3,
SSP/BA.  Microempresa.

0  Pregoeiro faz o  registro  e  concede  a  palavra  aos  representantes  e  foram  unanimes  dizendo  que  não
há colocações para o momento do credenciamento.

Neste  momento,  ninguém  tem  mais  nada  a  declarar.  Assim,  o  pregoeiro  decide  por encerrar a fase  de
credenciamento e solicita  das empresas os envelopes de  HABILITAÇÃO  E  PROPOSTA DE  PREÇOS.

Ato continuo as 08:30 (oito horas e trinta  minutos)  o pregoeiro recebe os envelopes "A" de propostas de

preços   e   "8"   habilitação,   na   sequencia   e   pede   aos   represeni:antes   que   rubriquem   os   envelopes
propostas de preços, das empresas participantes credenciadas, e o Pregoeiro decide pelo fim da fase de
credenciamento. A partir deste momento,  não serão aceitos novos participantes neste certame.

Os licitantes credenciados presentes declararam estarem os 04 (quatro)  envelopes lacrados e invioláveis
das Empresas credenciadas.

REGISTRO DE PREGÃO

Foi aberto o envelope contendo a  proposta  de  preços das licitantes presentes e,  com a colaboração dos
membros da  equipe  de apoio,  na sequencia  o  Pregoeiro disponibilizou  aos participantes  para  analise dos
documentos de propostas de preços.

0  pregoeiro solicita  das empresas alguma  alegação acerca  das  propostas dos concorrentes,  pela  análise
realizada.

Os  representantes  das  empresas  presentes,  devidamente  credenciadas,  declaram   não  haver  nada  a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Referência de Preços das Propostas:

Empresa Va'or Classificação

COMERCIAL ASM  VALENTENSE  DE  COMB.  LTDA R$  2.071.150,00 Classificado

VALENTE TRANSPORTE LTDA M E NÃO C0TOU -

CLASSIFICAÇÃO

0  pregoeiro  pede  ao  representante  da  empresa  COMERCIAL  ASM  VALENTENSE  DE  COMB.  LTDA  que

reduza seus preços por lances verbais.

0  representante  da  empresa  reduz  seus  preços  no  percentual  de  1%,  fixando-os  em  R$  2.050.438;0

(dois  milhões  cinquenta  mil  quatrocentos  e  trinta  e  oito  reais  e  cinquenta  centavos),  e  informa  ao
Pregoeiro que  não poderá  reduzi-los mais,  pois os preços dos  combustíveis sofreram  alta  de  preços que
não o permite  reduzi-los.

0  Pregoeiro soHcita  ao  representante que  reduza seus preços ao valor total  do  Lote em  R$  2.050.000,00

(doís milhões cinquenta  mil  reais).

A   empresa   COMERCIAL   ASM   VALENTENSE   DE   COMB.    LTDA,   decide    por   aceitar   a   solicitação   do

Pregoeiro.

Entendendo  o  Pregoeiro  que  os  preços  da  proposta  vencedora  não  acometem  prejuízos  ao  município

por  estarem  abaixo  da  realidade  de  mercado,  conforme  apurado  nos  valores  apresentados  em  Edital,
decide por acefta-los,  e declara a  empresa que ofertou os mesmos, vencedora  do Lote,  em referência.

RESULTADO DO LOTE 01:

Vencedor:  COMERaAL ASM  VALENTENSE  DE COMB. LTDA

Valor do  Lote  01!  R$  2.050.000,00  (dois  milhões cinquenta  mil  reais).

Praça Getúlio Vargas,  n9 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078

* fff l
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

0 Lote 2 é considerado DESERTO.

LOTE  03  -VALOR  DE  REFERÊNCIA  DO  EDITAL:  R$  52.050,00  (CINQUENTA  E  DOIS  MIL  E  CINQUENTA

REA,S).

Referência de Preços das Propostas:

Empreé`a Valor Classificação
COMERCIAL ASM  VALENTENSE  DE  COMB.  LTDA NÃO COToU -

VALENTE TRANSPORTE  LTDA ME NÃO coToU -

0 Lote 3 é considerado DESERTo.

LOTE 04 -VALOR DE  REFERÊNCIA DO  EDITAL:  R$  99.440,00 (NOVENTA  E  NOVE IvllL QUATROCENTOS  E

QUARENTA REAIS).

Referência de Preços das Propostas:

Empresa Valor Classificação
• VALENTE TRANSPORTE  LTDA  ME Ri 102.040,00 -

COMERCIAL ASM  VALENTENSE  DE  COMB.  LTDA NÃO COTOU Classificado

CLASSIFICAÇÃO

0   pregoeiro   pede  ao   representante  da   empresa  VALENTE  TRANSPORTE

preços  por lances verbais.

reduza  seus



WàE:¥       pREFEiTURA  MUNicipAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlíc]  Vargas,  01  -Valente  -  BA
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0   Pregoeiro  afirma   que  não   poderá   aceitar  os   preços  ofertados,   pois   os   mesmos  estão  acima  da
realiclade  praticado  pelo mercado, conforme apurado e apresentado no  instrumento corwocatório.  Para

concorrer ao referido  Lote, a empresa deverá  reduzir seus preços abaixo dos valores fixados no edital.

A  empresa  VALENTE TRANSPORTE  LTDA  ME,  decide  por aceitar  a  solicitação  do  Pregoeiro,  e  reduz seus

preços  ao valor de  R$  98.160,00  (noventa  e oito  mil  cento  e sessenta  reaís),  ratificando  que  os  mesmo
estão na  realidade de redução de  mais de 1% dos valores do Edital, e 4,18% dos valores da sua  Proposta
inicial  para  o  referido Lote.

Entendendo  o  Pregoeiro  que  cH  preços  da  proposta  vencedora  não  acometem  prejuízos  ao  município

por  estarem  abaixo  da  realidade  de  mercado,  conforme  apurado  nos  valores  apresentados  em  Edital,
decide por aceita-los, e declara a  empresa que ofertou os mesmos, vencedora do Lote, em  referência.

RESULTADO DO LOTE 04:
• Vencedor: VALENTE TRANSPORTE  LTDA M E

Valor do Lote 04:  R$ 98.160,00 (noventa e ofto mil cento e sessenta  reais).

HABILITAÇÃO

Procedeu-se  a  abertura  do  envelope  "02"  (Habilitação)  das  empresas  vencedoras  nos  seus  itens,  para
análise  dos seus  documentos  de  habilitação.  Após  a  apreciação  dos  documentos,  foi verificado  que  os
mesmos  estão  em  conformidade  com  as  exigências  estabelecidas  no  Edital  e  na  Lei  8.666/93  e  Edital
deste   certame.   Os   documentos   de   habilitação   examinados   e   as   propostas   foram   rubricados   pelo
Pregoeiro e pelos membros da  Equipe de Apoio, e pelos licitantes.

RESULTADO  FINAL

À vista da  habilitação, o Pregoeiro declarou vencedora do certame as empresas:

RESULTAD0 DO LOTE 01:

Vencedor:  COMERaAL ASM VALENTENSE  DE COMB. LTDA

Valor do  Lote 01:  R$ 2.050.000,00  (dois  milhões cinquenta  mil  reais).

RESULTADO DO LOTE 04:

Vencedor: VALENTE TRANSPO RTE  LTDA M E

Valor do Lote 04:  R$ 98.160,00 (noventa e ofto mil cento e sessenta  reais).

Praça Getúlio Vargas,  n9 01,  Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF:  (75)  3263-2600 /3263-„8
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SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  BA

RECURSOS

Consultado    pelo    Pregoeiro    sobre    a`   intenção    de    interpor    recursos    imediatos    e    motivados,    os
representantes das empresas presentes não tiveram tal interesse, assim abrem  mão do prazo recursal.

ADJUDICAÇÃO

Ato  contínuo,   o   Pregoeiro   adjudicou   os   ftens   da   licitação   a   favor  das   licftantes   vencedoras   abaixo
relacionadas:

RESULTADO DO  LOTE 01:
tvencedor:  COMERCIAL ASM  VALENTENSE  DE  COMB.  LTDA

Valor do Lote 01:  R$  2.050.000,00  (dois milhões cinquenta  mil  reais).

RESULTADO  DO  LOTE 04:

Vencedor: VALENTE TRANSPORTE  LTDA  ME

Valor do Lote 04:  R$ 98.160,00 (noventa e ofto mil cento e sessenta  reais).

ENCERRAMENTO

0  pregoeiro solicita  das empresas vencedc)ras,  no prazo de 48 (quarenta e oito)  horas que apresentem  a
esta  Comissão  uma  proposta  de  preços  escrita,  com  os  preços  da  realidade  da  fase  de  lances  verbais,
ofertados pelos representantes legais.

Por fim, o  Pregoeiro  informou  que  o  resultado  da  presente  Licitação será  publicado  para  conhecimento
dos  interessados.  Neste  momento,  o  Pregoeiro  encaminha  o  referido  processo  à  autoridade  superior

para os devidos procedimentos.

Nada  mais  havendo  tratar,  foi  encerrada  a  sessão,  cuja  presente  ata  vai  rubricada  e  assinada  pelo
Pregoeiro,  pelos  Membros  da  Equipe  de Apoio  e  pelos  representantes  das empresas  presentes ao final
relacionados.

va|ente-Bah,a,29dedezembrode2oZ?ffé16%?u|#oSA~®

PREGOEIRO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51



COMERCIAL A S  M VALENTENSE DE COMBUSTÍVEL LTDA

CNPJ: 13.957.428/0001-79
INSC.  ESTADUAL: 003.515.862

Àu=O PO>=O
WALEmEE

Pregão Presencial N9 08-062/20i7

Processo Administrativo N9 554/2017

ANEXO  IV

\           PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba`

Obj.eto:  Eventual  contratação  de  empresa   para   registrar  preços  para  eventual  contratação  de

empresa   para   fornecimento   de   combustível   (Gasolina,   Etanol,    Diesel   e   Diesel   S10),   para   o

exercício   de   2018,      com   o   pagamento   parcelado   e   entrega   na   Sede      deste   município,   e

abastecimento     dos    veículos     a    serviço     deste     município,     CONFORME    AS     ESPECIFICAÇÕES

CONSTANTES  NO  EDITAL,  conforme  especificações constantes  no  edital  e seus  anexos.

LOTE I -SEDE D0  MUNICÍPIO  DE VALENTE -BA

lTEM DESCRlçÃO UNID QTD Ri  UN,T. RS TOTAL

1 OLEO  DIESEL S-10 LT 250.000 3,33 Ri 832.500,00

2 OLEO  DIESEL COMUM LT 150.000 3,23 Ri 484.500,00

3 GASO LI NA AUTO M OTIVA LT 180.000 3,99 R: 718.200,00

4 ETANOL LT 5.000 2,96 Ri  14.800,00

VALOR TOTAL Ri2.050.000,00

0  VALOR  GLOBAL  DA  PROPOSTA  É  DE  R$  2.050.000,00(DOIS  MILHÕES  CINQUENTA  MIL

REA'S)
PRAZ0  DE VALIDADE   DA PROPOSTA:  60  días.
MARCA DOS  PRODUTOS:PETROSERRA
CONDIÇÕES DE  PAGAMENTO:  Mediante apresentação das  notas fiscais,  conforme edital.
PRAZO  DE  EXECUçÃO  DO  OBJETO  .  imedjato

Rod.  BA-120,  Km 64 -Valente -Bahia,  CEP; 48890-000  Fone/Fax:  75 32632274 -Email:postovalente@hotmaH.com
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VALENTES TRAl\lspoRTES LTDA ME

Av. Eng. Elmo Serejo De Farias, N° 3872, Sala 03, Cia i -•          Cep 43.7000-000 Simões Filho -BA

CNPJ 01.800.111/000145 Insc. Estadual 054750.586 -Me
Dostoarena2017@amail.{om

Tel: V1"5-1829

PLANILHA DE PREÇOS

LOTE IV
ITEM DESCRICÃO UM C)TD PRECO  UNIT PRECO TOTAL
01 Óleo  diesel  S10 Litro 5.000 R$ 3,35 R$  16.750,00
02 Óleo  diesel  comum Litro 5.000 R$3,26 R$  16,300,00
.03 Gasoíina  automotiva Litro 15.000 R$  4,13 R$61.950,00

Etanol Litro 1.000 R$  3,16 R$ 3.160,00

Valor total R$ 98.160,00

Va[or total R$ 98.160,00 (noventa e oito mi[ e cento e sessenta reais

Valente,  29

VALEN
CNPJ: 01.
JOSELADI
cpF 5à

dezembro de 2017

NSPORTES LTDA ME
111/0001-45
IVEIRA DE LIMA

65.015-04
PROCURADOR
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VALENTES TRANSPO RTES LTl)A ME

Av. Eng. Elmo Serçjo De Farias, N° 3872, Sala 03, Cia I -
Cep 43.7000-000 Simões Filho -BA

CNPJ 01.800.111/000145 Insc. Estadual 054.750.586 -Me
Do5toarena2017®amail.com

Tel : ÜIP o45-1829

PREGÃO PRESENCIAL N° 08-062/2017
PREFEITURA MUNICIPAL VALENTE
COMISSÃO DE LICITAÇÃ0
PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA

PREGÃo   NO   O8- OBJETO - Eventual  contratação de empresa  para  registrar preços para
062/2017 eventual contratação de empresa  para fornecimento de combustível  (Gasolina,
Proc. ADM  N9 Etanol,  Diesel e Diesel S10),  para o exercício de 2018, com o  pagamento
554/2017 parcelado e entrega  na Sede e Zona rural  deste município, e abastecimento dos

veículos a serviço deste município em trânsito  na  BR 324 (trecho Salvador/Feira
de Santana-Ba), conforme as especificações constantes no Edital.

f`                                                                     DADOS DA EMPRESA
tüzÃO SOCIAL VALENTES TRANSPORTES LTDA -  ME.
CNPJ`Ol.800.111/0001-45                                     |  lnscrição  Estadual  n°054.750.586  ME
Endereço Av.  EI mo Sereio  Farias  n°  3872, sala  03  bairro  CIA I -C.E.P.  43.700-000,  Simões Filho/Bahia
Telefax -(71)  3045-1829                                  !  Email  Dostoarena2017@amail.com
Banco  do  Brasil |  aqencia  l237-8               |  conta  corrente 33353-0
Validade da  Proposta  60  (sessenta dias),  a cont:ar a  partir da data de sua apresentação
Declaramos,  que  no  preço  ofertado  estão  inclusas  todas  as  despesas  necessárias  para  a  prestação
objeto   desta   licitação,   sendo   de   nossa   exclusiva   responsabilidade  todas   as   despesas,   tais  como:
transporte,     pedágio,     alimentação,     proventos,     encargos     sociais,     impostos,     taxas,     tributos,
emolumentos,  contribuições sociais,  fiscais,  parafiscais,  seguros  e demais despesas inerentes,  estando
o  preço  ofertado  correspondendo,  rigorosamente,  com  as  especificações  do  objeto  licitado,  estamos
ciente  de  que  não  cabe  quaisquer  reMndicações  devidas  a   erros   nessa  avaliação,   para  efeito  de
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela  autoridade competente.

Que estamos cientes e aceitamos todas as condições do edital.

8zo de execução conforme o editai.
Condi'ções de pagamento conforme o edital

Validade da  proposta  conforme o edital

0  portador desta  carta  Sr.  Joseládio  oliveira  de  Lima,  R.G.  3.644.157-03,  est:á  devidamente  habilitado
a  prestar  todas  as  informações  e  esclarecimentos  requeridos  sobre  nossa   proposta  e  autorizado  a
assumir, em  nome desta empresa, os compromissos e obriciações relacionados com esta  licitação;

Valente, 29 de

CNPJ: '01.80
JoSELAb{o
CPF 586-

ezembro de 2017

ÇgnRnT,E.S4ETDAME
iívtffi°5-E4EiMA

1

15-ó4
PROCURADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
PRAÇA GETÚUO VARGAS, 01

pREEã±pAL CNPJ : i3.845.896/oooi-5i
DEV"l,E

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

N9  do  Processo  Licitatório: 08-062/2017

0  gestor  da   Prefeitura   Municipal   de  Valente,   Estado  da   Bahia,   no  uso  de  suas   atribuições   legais,   em

conformidade  com  a  lei  nQ  8.666/93,  de  21  de  julho  de  1993,  e  em  observância  ao  processo  de  n9  08-

062/2017,   e   tendo   em   vista   os   preços   e   demais   condições   oferecidas   por   estas,   conforme   edital,

obedecidas  as  exigências   legais  e   regularmentares,   decide  adjudicar  a/o   EVENTUAL  CONTRATAÇÃO   DE

EMPRESA  PARA  REGISTRAR` PREÇOS  PARA  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO

DE   COMBUSTÍVEL   (GASOLINA,    ETANOL,    DIESEL   E   DIESEL   S10),    PARA   0    EXERCÍCIO    DE   2018,   COM    0

PAGAMENTO  PARCELADO  E  ENTREGA  NA  SEDE  E  ZONA  RURAL  DESTE  MUNICÍPIO,  E  ABASTECIMENTO  DOS

VEÍCULOS A SERVIÇO  DESTE  MUNICÍPIO  EM  TRÂNSITO  NA  BR  324  (TRECHO  SALVADOR/FEIRA  DE  SANTANA-

BA), Tendo como vencedora(s) o/a(s) fornecedor/a(es):

-      COMERCIALASM  VALENTENSE  DE COMBUSTIVEL LTDA, CNPJ  13.957.428/0001-79;

-      VALENTES TRANSPORTES LTDA ME,  CNPJ  01.800.111/OO01-45.

VALENTE - BA, 03/01/2018

(
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 01

pREEã:i:ããpAL  CN PJ:  i3.845.896/Oooi-5i
oE VALENTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

N9  do  Processo  Licitatório: 08-062/2017

Modalidade:  Pregão  Presencial

Atendendo a  decisão da  Comissão Permanente  de Licitação da  PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE, fica

Homologada a adjudicação feita por esta e teve como vencedor(es):

-      COMERCIAL ASM  VALENTENSE DE COMBUSTIVEL LTDA,  CNPJ  13.957.428/0001-79;

-      VALENTES TRANSPORTES LTDA ME,  CNPJ  01.800.111/0001-45.

Objetivando:     EVENTUAL    CONTRATAÇÃO     DE     EMPRESA     PARA     REGISTRAR     PREÇOS     PARA     EVENTUAL

CONTRATAÇÃO    DE   EMPRESA   PARA   FORNECIMENTO   DE   COMBUSTÍVEL   (GASOLINA,    ETANOL,    DIESEL   E

DIESEL  S10),  PARA  0   EXERCÍCIO  DE  2018,  COM  0  PAGAMENT0  PARCELADO  E  ENTREGA  NA  SEDE  E  ZONA

RURAL  DESTE  MUNICÍPIO,  E  ABASTECIMENTO  DOS  VEl'CULOS  A  SERVIÇO  DESTE  MUNICíplo  EM  TRÂNSITO

NA  BR 324  (TRECHO  SALVADOR/FEIRA DE  SANTANA-BA).

Autorizo,  portanto o objeto desta  presente licitação.

__ ^ J_.___  J_ -"7ÓsÊ
refeito  Municipal

\``__-..

VALENTE -BA, 03/01/2018
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 01

pRE5E:I5=1Lp^i.  CNPJ :  13.845.896/0001-51l,EVA-

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO RESULTADO

Declaramos  para  os  devidos  fins  ciue  demos  ampla  divulgação  ao  resultado  da  licitação  n9  08-062/2017
Pregão  Presencial,  Menor Preço  por  ltem,  a fim  de  realizar a  EVENTUAL CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA PARA

REGISTRAR  PREÇOS  PARA  EVENTUAL CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DE  COMBUSTÍVEL

(GASOUNA,  ETANOL,  DIESEL  E  DIESEL S10),  PARA 0  EXERCÍCIO  DE  2018,  COM  0  PAGAMENTO  PARCELADO  E
ENTREGA  NA  SEDE  E  ZONA  RURAL  DESTE  MUNICÍPIO,  E  ABASTECIMENTO  DOS  VEÍCULOS  A SERVIÇO  DESTE

MUNICÍPIO    EM    TRÂNSITO    NA    BR    324    (TRECHO    SALVADOR/FEIRA    DE    SANTANA-BA),    tendo    como

contral:adas as empresas:

-      COMERCIALASM  VALENTENSE  DE COMBUSTIVEL LTDA,  CNPJ  13.957.428/0001-79,.

~      VALENTES TRANSPORTES LTDA ME,  CNPJ 01.800.111/0001-45.

Divulgação  nos meios de comunição e datas discriminadas abaixo:

Fundamentado no que determína a  lei 8.666/93 e suas alterações.

A presente  Declaração é a expressão da verdade,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,1

CENTRO
VALENTE/BA

13.845.896/0001-51

•F`ESUMODOPROCESSO.                     ,     t`.,`

Pregão N°:                                      o8-o62/2017

Processo Administrativo:     554/2017 Dt. do Proc. Administrativo:08/12/2017

Data da Reunião:                        29/12/2017

Data da Adjudicação:              03/01/2018

Critério de Julgamento:         Pregão presencial para Registro de preço
Objeto:                                     Eventual contratação de empresa para registrar preços para eventual

contratação de empresa para fornecimento de combustível (Gasolina,
Etanol, Diesel e Diesel S10), para o exereíeio de 2018, com o pagamento
parcelado e entrega na Sede e Zona rural deste município, e
abastecimento dos veículos a serviço deste município em trânsito na BR
324 (trecho Salvador/Feira de Santana-Ba)

Unidade  :
Projeto / Atividade (Ação)
Elemento de Despesa    :
Fontede Recurso    :

cedor(es):

COMERCIAL ASM VALENTENSE DE COMBUSTÍVEL LTDA

VALENTES TRANSPORTES LTDA ME

icipantes:

COMERCIAL ASM VALENTENSE DE COIVIBUSTÍVEL LTDA

VALENTES TRANSPORTES LTDA ME

IIIJIIIE
Comissão pê  manente         Nomeada pelo(a):   Deoreto                      n°:  027/2017  de02 dejaneiro de 2017

h_0.
Jeffers°,nffife3,:l::::ras°Uza            r'`®,:[edm°od;eLimb:oS"Va                        MARtnEt::gÀu#dAo"M:mDEr:L]VE'RA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLlo VARGAS,  1
CENTRO
VALENTE/BA

13.845.896/0001-51

CRONOGRAMA

Pregão N°:             08-062/2017

Espécie:           Compra de Materiais

DATAS

Edita':

Reunião:                      29/12/2017

0fício Presidente:  08/12/2017

fício contador:     08/12/2017

fício Advogado:  08/12/2017

Parecer Contábil:  08/12/2017
Parecer Jurídico:   08/12/2017
Homologação:         03/01 /2018
Resultado:                29/12/2017

Adjudicação:            03/01 /2018

Ratificação:                03/01/2018

Publ.  Ratificação:   03/01/2018

Objetivo:     Eventiial contratação de empresa para registrar preços pai.a eventual contratação de empresa para
fornecimento de combustível (Gasolina, Etanol, Diesel e Diesel S10), para o exercício de 2018, com o
pagamento parcelado e entrega na Sede e Zona rLiral deste município, e abastecimento dos veículos a
serviço deste município em trânsito na BR 324 (trecho Salvador/Feira de Santana-Ba)

Página  1  de  1



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  BA
CNPJ  -13.845`896/0001-51

0  MUMCIPIO  DE VALENTE,  instítuição  de  direito  Público,  inscrito no CNPJ sob CNPJ  n° 13.845.896/0001-

51  com  sede  na  Praça  Getúlío Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado da  Bahia,  representado

neste    ato    pelo   Sr9    Prefeito    Municipal    Mc7rco5   Adr/-c}no   d€   O//.ve/.rcr   Arc/ú/o,    portador   do   CPF   n°

560.617.575-49  e  RG  n°  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dioni'sio

Mota,  Valente-BA,  CEP:  48890-000,  autorizadc>,  considerando  o julgamento  do  PREGÃO  PRESENCIAL  N°

08-062/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  NQ  554/2017,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  Eventual

contratação   de    empresa   iJara    registrar   preços   para   eventual    contratação   de   empresa   para

fornecimento de combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel S10),  para  o exercício de 2018,   com  o

pagamento parcelado e enti.ega na Sede e Zona rural deste município, e abastecimento dos veículos a
serviço  deste  município  em  trânsito  na   BR  324  (trecho  Salvador/Feira  de  Santana-Ba),  conforme

especificações constantes  no edital  e seus anexos,  conforme as especificações constantes  do Anexo  111

da  presente  Ata,  da  empresa  COMERCIAL ASM  VALENTENSE  DE  COMBUSTÍVEL  LTDA,  estabelecida  na

Rod.    BA   120   Km    64,    Bairro:    Centro,   Cidade:   Valente,   CEP:   48.890-000,   inscrita   no   CNPJ   sob    n9

13.957.428/0001-79, através do seu  representante legal o Sr. Ar/.smár/.o dos 5c}nfos More/.ro, portador da

Carteira   de   ldentidade   nQ   237.938-61,   expedido   por   SSP/SP   e   CPF   n9   136.506.218-00,   doravante

denominado  FORNECEDOR,  com fundamento  nas  Leís n° 8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei  Complementar

n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL  NQ  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,  atendendo  as  condições  previstas

no instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO -São  partes  integrantes desta  Ata  como  se  nela transcritos  estivessem  o  Edital  do

Pregão  Presencial  nQ  08-062/2017  e  seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços da  Empresa Vencedora  acima e

demais  peças  que constituem  o  Processo Administrativo  nQ 554/2017.

|CLAUSULA 1§ -

1.1   -   Esta   Ata   não   obriga   o   MUNICíPIO   DE   VALENTE   a   firmar   contratações   com   o   FORNECEDOR,

podendo  ocorrer  licitações  especi'ficas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legislação  pertinente,
sendo  assegurada  preferência  de  fomecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade  de  condições,

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  conforme  as

disposíções contidas no instrumento convocatórío e propostas apresentadas.

1.2  -  0  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor  é  de:  R$  2.05o.ooo,00  (dois  milhões  cinquenta  mil

reais), observada  a seguinte forma de pagamento:  Mensalmente, através de transferência eletrônica em

Cheque/Conta do Credor.

1.3 -Os  pagamentos  devidos  à  Fornecedora  serão  efei:uados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  ciue  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.
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1.4 -A conta  do  Credor deverá  ser  preferencíalmente  mantida  em  instituição financeira idêntica ao do
CONTRATANTE.

1.5 -Em caso de impossibilidade do  cumprimento do  item  1.4,  o credor ficará  responsável  pelas custas
das tarifas bancárias em  decorrência do pagamento.

1.6 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução,  diretos ou indiretos.

rc-üius-ÚÚITÍ-3-. Doi)-E-b-iD-o bJE-É-óR-NE-ciri-EriTo:  --J              --~ú ----------- `    ----- `'   ----  `J  J-J--

2.1  -  A  requisição  dos   bens  ou  serviços  será  formalizada   pelo  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL N° 08-062/2017.

2.2 -0  Fornecedor  registrado  fica  obrigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuados  durante  a  validade

desta Ata de Registro de  Preços.

--Dó`GÉR-EffciÀMENTODAÂÍÃ-DTRTG15FTRol; Êi,ÉÉiõii
3.1  -0  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seçãode

Almoxarifado  do  MUNIciplo  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2  -  Nc]tificar  a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de

Fomecimento, informado as quantidades a serem entregues,.

3.3  -   Coordenar  as   formalidades   e  fiscalizar   o   cumprimento   das   condições   ajustadas   no   Edital   da

licitação  e  na  presente  Ata.

Õ-ó-ÕõriiÃÕ-fE`-É-Á-[t-É~Á-ÀéÃ`õi]^óãi;R-Eéô`s~:Íê-LÃÚ-sü~LA~a`ã.`Õ
4.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  face  de

_______    __                            _._     __           _________        __________        ___1

eventual  redução  daqueles  praticados  no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram  registrados.

4.2 -Quando os  preços  inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem-se superiores aos

preços  praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNicípio  DE  VALENTE  deverá  convocar  o
FORNECEDOR a fim de negociar a redução dos  preços de forma a adequá-los a média apurada.

4.3  -  Quando   os   preços   de   mercado  tornarem-se  superiores  aos   preços   registrados   e   a   empresa

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir  as  obriga`ções

assumidas,   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentados,   desde   que   o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -Em  qualquer hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalmente   constante   da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira.
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4.5  -  Serão  considerados  preços  de   mercado,   os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à   média  daqueles

apurados  pelo MUNICÍPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração   de   preços   oriunda   de   revísão,   no   caso   de   desequilíbrio   da   equação   econômico-

financeira, será  publicada  no  Diário Oficial  do  Município.

CLÁÚsstujuiÃ5ÊT=irocANCELAMffoiõ-REGISTRODEPRtiEtcçcl;:óFt5ÃfüEiiÉbi>ÕR:

5.1 -TERA 0  REGISTRO  DE  PREÇOS CANCEIADO:

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  i=ORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decreto n° 7.892/2013;

5.1.2 -  Por iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der causa  a  rescisão  admmstrativa  da

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  1  a  Xll  e

Xvll do art. 78 da Lei 8.666/1993;

5.1.3 -Por iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita,  quando  comprovada  a  ocorrência  de

qualquer das  hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e Xvl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.i.4  -  O  cancelamento  do   registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado  por despacho da  autoridade competente do  ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 -A notifícação do cancelamento dos  preços  registrados será  informada  ao  FORNECEDOR por meio

de  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  que  deverá  ser juntado  no  processo  administrativo

respectivo.

5.1.6 -No  caso de ser ignorado,  incerto ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação será

feita  por publicação  no  Diário  Oficial  do  Município,  considerando-se  cancelado o  preço registrado.

5.1.7 -A solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser formulada

com    base   nas   previsões   objetivas    previstas    neste   instrumento    ou    motivo   de   força    maior.    0

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimentci  do

pedido.

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICÍPI0  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra integralmente  a  condição infringida.

5.1.9 -0 cancelamento do preço  registrado implica na cessação de todas as atividades do  FORNECEDOR

relativas ao respectivo registro.
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5.1.10  -  Nos   casos  em   que   o   FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,   cisão  ou   incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  não  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

lcLÁUSULA 63 -óA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO D-E PREçõS:-.

6-.-i ----A  prese-nte  Áta  terá  ;áiídad-e  d-e -i2  (dozé)-ri-e-ses,--inciuídã-s-eú-en-tuTãiFTp'r-o-rFoõaç`õés,  co-nfoFriê-6

inciso  111  do  § 39  do  art.15  da  Lei  nQ  8.666,  de  1993.

6.2 -A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o disposto

no Art.  57 da  Lei  n9 8.666, de 1993.

CLÁUSULA7Ê =--bAbi-ÚÜTG-ÁÇÃó-bÀ-ÀÍÀDER-E-éTST-R-õ-bÉFkÉ-€ó-s;

7.1 -  0  extrato  da  presente  Ata  de Registro  d-e -Preços  será   publicado  no  Diário  oficial   do  Município,

conforme o disposto  no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e divulgada  no  portal  da  ini:ernet

www.diariooficialba.com.br.

[C-LÃü-SÚ-iÀ-3-e~: ijr§-õÉ-ÉidÃêõÉ5TRLEspoNSABILIDAÕE-s-6oFORriEéÉóóR;

8.1 -Manter, durante toda a vigência destaAta, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e

todas as condições de habilitação e  qualificação  exigidas  no  edital.

8.2 -Fornecer os bens ou serviços no local  de entrega previsto no Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 -Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -  Promover  por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se julgar exposta,  em

vista das responsabilidades que lhe cabem  na execução do objeto do edital.

8.5 -Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos limites fixados no art.  65, §§ i° e 2° da

Lei  Federal  n° 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fomecimento,

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fornecedor  deverá   estar   com   a   documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito  dos Tributos  Federais,  Estaduais e  Municipais;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito do  FGTS  e Trabalhista;

8.7 -A  licitante  deverá  entregar todos  os  produtos,  obj.etos  desta  licitação,  devidamente  instalados,  e

em  perfeito estado de funcionamento, nas imediações dos locais indicados pela Secretaria Solicitante da
compra, sem que isso gere ônus à licitação.
8.7.1 -Deverá ser considerada a tensão da corrente elétrica do município de Valente-BA 220V.

{LÁUSULA 9a - DAS

9. 1 - Efetuar o paga

óÉRIÉAé-óÉ§ E-RÉã riõÃTD`Ê-§-õib~"Üiüic-í?i-ó DE VALENTE:

ú-e-á-t-óão-fo-r-f;-eã-éd-ordeacordocom as condições de  preço e  prazo estabelecidos no

edital .

9.2 -Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3 -Promover o acompanhamento  e fiscalização da  execução  do objeto de forma  que sejam  mantidas

as condições de  habilitação e  qualificação exigidas na  licitação.
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9.4 -Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

cLÃ-ÚSúLÃ 10£ -DO RE-Àj-ÜsiÁffiENFo-õ-É-FR-EEÕs:

10.1  -   Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   período   de   vigência da   presente  Ata,

admitída  a  revisão  no  caso de desequilíbrio da  equação econômico-fínanceira inicial  deste instrumento,

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem   revisão  não  poderá   ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalmente   constante   da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fomecedora, mediante correspondênc:ia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

10.4  -Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores à média daqueles apurados pela  Prefeitura Municipal de Valente/Ba.

C-LÁUsüri-1iã.-LDóSREtúÃgõgõÃiÃ-MTEftfA~Riõ5T------------'-T-----`-------
11.1  -   Na   licitação   para   registro   de   preços   não   é   necessário   indicar  a   dotação   orçameníária,   que

somente será exigida  para a formalização do Contrato,  Nota de  Empenho, Autorização de Fornecimento,

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente de acordo com o Artigo 7°,  § 29 do DECRETO  N9 7.892, de

23 de janeiro de 2013.

CLÁ-USU-LA12-Ê---D-AS-DIS-PõSIÇÕÉ§-FIN-AI-S:

i-2.i -P-oàerá  utilizar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade  da  administração

pública  que  não  tenha  participado  do  certame,   mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,

desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas,  no que couber, as condições e as regras

estabelecidas no Decreto n° 7.892/2013 e  na Lei  n° 8.666/1993.

12,2 -Caberá  ao FORNECEDOR, observadas as condíções estabelecidas  nesta Ata  de  Registro de  Preços,

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    não    prejudique    as    obrigações

anteríormente assumidas.

13Ê -DO  FORO

13.1 -As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de  Vaientá--Bahia,  com  renúncia  de  quaiquer  out`ro,  por

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

13.2 -E,  para firmeza e como prova de assim haver, er`tre si, ajustado e contratado,  lavrou-se a presente

Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras ou emendas, o qual

depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente, vai  pelas  partes

assinado,  as quais se obrigam  a cumpri-lo.
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Valente -Bahia, 03 de janeiro de 2018.

CO NTRATANTE                                                                                  CO NTRATADA

MUNICÍPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.               COMERCIAL            ASM            VALENTENSE            DE

COMBUSTÍVEL LTDA

NOME:  \v`*ü,w>   t>ttcft    Qlf.    U\UeiM

CPF:
o\1,  5?1,.  qls  -O\t*

_sÍ-=±€,,
•... ;,.-    `

N/ÍyMb.  AÔAMfr/0/      f//fo    ¢fl  }/4Vf l  G}//ufl-

CpF..       YÓo     3tiq      To3-ó?
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ANEX0  I  DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS N° 005/2018

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registrcj  de  Preços,   celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE

VALENTE  e  a  empresa  COMERCIAL  ASM  VALENTENSE  DE  COMBUSTÍVEL  LTDA,  cujos  preços  estão  a

seguir  registrados  POR  MENOR  PREÇO  POR  LOTE,  em  face  da  realização  do  Pregão  Presencial  N9  08-

062/2017 e  Processo Administrativo Ng 554/2017.

LOTE 1 -SEDE DO MUNICÍPIO DE VALENTE-BA

N9 DESCRIÇÃO UND QTD- RS  UN,T. RS TOTAL

1 OLEO    DIESELS10 LT 250.000 3,33 832.500,00

2 OLEO  DIESEL COMUM LT 150.000 3,23 484.500,00

3 GASOLI NA AUTOMOTIVA LT 180.000 3,99 718.200,00

4 ETANOL LT 5.000 2,96 14.800,00

VALOR TOTAL RS 2.050.000,00

Valor Total  Estimado: R$ 2.050.000,00 (dois mi]hões cinquenta mil reais)

Valente -Bahía,  03  de janeiro  de  2018.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

•-_-

deoliveiraggÉfiíz~

NOME:     MA"    a>(OGo   Dg   ü\U€"

CPF;
o\1.T}q   .q,S--m

CONTRATADA

COMERCIAL             ASM              VALENTENSE             DE

COMBUSTíVEL LTDA

•::.`{     -

WÍJMÉ.  A6Amp~o  w    f'vto    ¢A   f///4Ç5/}/&

C:PF..     g60    J-rq   yo{;  ó7
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0  MUNIcipIO  DE VALENTE,  instituição  de  direito  Público,  inscrito no CNPJ sob  CNPJ  n°  13.845.896/0001-

51  com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado

neste   ato    pelo   Sr9    Prefeito   Municipal    Mc}rcos   Adr/.crno   de   O//.ve/.rcí   Arc}tíy.o,    portador   do    CPF   n°

560.617.575-49  e  RG  n°  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio

Mota,  Valente-BA,  CEP:  48890-000,  autorizado,  considerando  o julgamento  do  PREGÃO  PRESENCIAL  N°

08-062/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  554/2017,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  Eventual

contratação   de   empresa    para    registrar   preços   para   eventual    contratação   de   empresa   para

fornecimento de combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e Diesel S10),  para o  exercício de  2018,   com  o

pagamento parcelado e entrega na Sede e Zona rural deste município, e abastecimento dos veículos a
serviço  deste  municípío  em  trânsito  na   BR  324  (trecho  Salvador/Feira  de  Santana-Ba),  conforme

especificações  constantes  no  edital  e seus anexos,  conforme  as  especificações  constantes  do Anexo  111

da  presente  Ata,  da  empresa  COMERCIAL ASM  VALENTENSE  DE  COMBUSTÍVEL  LTDA,  estabelecida  na

Rod.    BA   120   Km    64,    Bairro:    Centro,    Cidade:   Valente,   CEP:   48.890-000,   inscrita    no   CNPJ   sob   nQ

13.957.428/0001-79, através do seu representante legal o Sr. Ar/.smór/.o do5 Sonfos More/.rcí,  portador da

Carteira   de   ldentidade   n9   237.938-61,   expedido   por   SSP/SP   e   CPF   n9   136.506.218-00,   doravante

denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento  nas  Leis  na  8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei  Complementar

nQ  123/2006,  DECRETO  FEDERA1. N9  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,  atendendo  as  condições  previstas

no instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO -São  partes  integrantes desta  Ata  como se  nela transcritos  estivessem  o  Edital  do

Pregão  Presencial  nQ  08-062/2017  e  seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa Vencedora  acima  e

demais peças que constituem  o Processo Administrativo n9 554/2017.

LA 13 - DA EXPECTATIVA

1.1   -   Esta   Ata   não   obriga   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE   a   firmar   contratações   com   o   FORNECEDOR,

podenclo  ocorrer  licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legislação  pertinente,

sendo  assegurada   preferência   de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade  de  condições,

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  conforme  as

disposições contidas no instrumento convocatório e  propostas apresentadas.

1.2  -  0  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor  é  de:  R$  2.050.000,00  (dois  milhões  cinquenta  mil

reais), observada a seguinte forma de pagamento:  Mensalmente, através de transferência eletrônica em

Cheque/Conta do Credor.

1.3 -Os  pagamentos  devidos  à  Fomecedora  serão efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendc]   ainda   a   Nota   Fiscal

descriminar os percentuais das despesas referentes a  insumos e a mão de obra.
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1.4 -A conta  do  Credor deverá ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica ao  do
CONTRATANTE.

1.5 -Em  caso de impossibilidade  do cumprimento do  item  1.4,  o  credor ficará  responsável  pelas custas
das tarifas bancárias em  decorrência do pagamento.

1.6 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

t-LÁ-Ú5ÚiÃiÊ---DõEi-ÉDTÉó--DÉFÓRN`É-ciüÉN"TÜ:L--.---

2.1  -  A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada   pelo   MUNIcipIO   DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições-  contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL N° 08-062/2017.

2.2 -  0  Fornecedor  registrado  fica  obrigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuados  durante  a  validade

desta Ata de Registro de Preços.

.~bo-GÊ-R-É-riciÀü-Érifõ`b-Ã-Â~t-A-b~ÊÉÉ-G-15-t-R-óD-ÉFRE~¢õs:LÁUSULA 3Ê

3.1  -  0  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxarifado do  MUNIciplo  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2 -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtcis,  após  a  emissão  da  Ordem  de

Fornecimento, informado as quantiáades a serem entregues;

3.3  -   Coordenar  as   formalidades   e   fiscalizar  o   cumprimento   das   condições   ajustadas   no   Edital   da

licitação e na presente Ata.

tLÁ-Ús-Üü^4á-.-óó-êó`ri-TR~OLÊ^É-A-LTERÀ¢Ã-Õ`Dó-Si-kEÇ-O-S:

4-.-i--Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 -Quando os  preços inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem-se superiores aos

preços  praticados  no   mercado,  a  Seçãc]  de  Compras  do  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  deverá  convocar  o
FORNECEDOR a fim  de negociar a redução dos preços de forma a adequá-los a média apurada.

4.3  -  Quando   os   preços   de   mercado   tornarem-se  superiores   aos   preços   registrados   e   a   empresa

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir  as  obrigações

assumidas,   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,

medíante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentados,   desde   que   o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -Em  qualquer hipótese,  os  preços decorrentes  da  revísão  não  poderão ultrapassar os praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalmente   constante   da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira.

`.-`



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE~
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

4.5  -  Serão  considerados   preços  de  mercado,   os  que  forem   iguais  ou   inferiores  à   média  daqueles

apurados  pelo MUNICíPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de   preços  oriunda   de   revisão,   no  caso   de  desequilíbrio  da   equação  econômico-

fínanceira, será  publicada  no  Diárío Oficial  do  Município.

lê-iÁÜsuLA5-ê-=D-óéAN-éE-EÃMENiõ DO  REGISTRO DE PREÇOS:  0  FORNECEDOR:

5.1 -TERA 0 REGISTRO DE PREçOS CANCELADO:

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artjgos 20 e 21 do  Decreto n° 7.892/2013;

5.1.2  -  Por iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa  da

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  1  a  Xll  e

Xvll  dc] art. 78 da  Lei 8.666/1993;

5.1.3 -Por iniciativa do FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência de

qualquer das hipóteses contidas no Art.  78,  incisos XIV, XV e Xvl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  0  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado  por despacho da  autoridade competente do  ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 -A notifícação do cancelamento dos  preços  registrados será  informada ao FORNECEDOR por meio

de  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  que  deverá  ser juntado  no   processo  administrativo

respectivo.

5.1.6 -No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o enderece do FORNECEDOR, a comunicação será

feita  por publicação  no  Diário  oficial  do  Município,  considerando-se  cancelado o  preço  registrado.

5.1.7 -A solicitação  do  FORNECEDOR para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser formulada

com    base    nas    previsões   objetivas    previstas   neste   instrumento    ou    motivo   de   força    maior.    0

FORNECEDOR estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento  dci

pedido.

5.1.8  -Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição  infringida.

5.1.9 -0 cancelamento do  preço registrado implica  na cessação de todas as atividades do FORNECEDOR

relativas ao respectivo registro.
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5.i.10  -  Nos  casos  em   que   o   FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,   cisão  ou  incorporação,  será

admítida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  não  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fíel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

ít-LÁúSü-iÂ
6.1

õÉ`-``b-A-úÀli-E)`Á-b-E`-D-ÁÀ-íA-õ-E-R-ÉõisTRo`õÉi>R~Eçõsi
: Á-`b-rãls-e-h-té `Àtá--téFá  úalid-à-d-é-de  i2--(dc;ze)  nieses,  inc-iu7d-à-s  évé-n-t-u-àis  -pr-ó--r;6Éa-çõés,-éonioFm`e  ó

inciso  111  do  § 39 do art.15  da  Lei  nQ  8.666,  de 1993.

6.2 -A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de  Registro de  Preços será observado o disposto

no Art. 57 da  Lei  n9 8.666,  de 1993.

LÁ-uS-üLÀ7e-DÁ-b-i-v-u-[é-Á¢-Ãõ-bÀÂFÃ-b-E--R-ÉdsTR-õE;E-P-ÉÉÉo-S:

7:1----0` extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

confc]rme  o disposto  no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e divulgada  no  portal  da intemet

www.diariooficialba,com.br.

í-êLÃÚ3ütA8-9-:ôÁ-s--óBÉi.õÁêõÉs-E-~-R`ESÉo-N.SÃÊi-LiõÀ-õ-E3-õ-d

8. 1 -Manter, durante toda a vig

Éó-RftLÊt`ÉbõR=

ncia desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e

todas as  condições de habilitação e qualificação  exigidas no  edital.

8.2 -Fornecer os bens ou serviços no local de entrega  previsto no Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 -Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -  Promover  por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se julgar  exposta,  em

vista das  responsabilidades  que  lhe cabem  na  execução  dc] objeto do edital.

8.5 -Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos  limites fixados no art.  65, §§ i° e 2°  da

Lei  Federal n° 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorizaçãci  de  Fornecimento,

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fornecedor   deverá   estar  com   a   documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito  dosTributos  Federais,  Estaduais e  Municipais;

b)  Certidão Negativa  de  Débito do  FGTS  e Trabalhista;

8.7 -A  licitante  deverá  entregar todos  os  produtos,  obj.etos  desta  licitação,  devidamente  instalados,  e
em  perfeito estado de funcionamento,  nas imediações dos locais indicados pela Secretaria Solicitante da
compra, sem que isso gere ônus à licitação.

8.7.1 -Deverá ser considerada a tensão da corrente elétrica do município de Valente-BA 220V.

tLÁüsüiÀ-õLe-=bA-s-o-BRiGÁê-ó-És-É RESPONSABILIDADES D0 MUN bEVA-i-E-üÉ:

9.í . Efetuar o pagamento ao fornecedo_r de acordó_com  as condíções de preço e prazo es.tabe,Fcjdo.5 .ãó

edital.

9.2 -Conduzir os prc]cedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3 -Promover o acompanhamento  e fiscalização  da  execução do  obj-eto de forma  que sejam  mantidas

as condições de  habilitação e qualifícação exigidas  na  licitação.
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9.4 -Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

LA 10Ê -DO  REAJUSTAMENT0 DE PREçOS:
______________

10.1  -  Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   período   de  vigência   da   presente Ata'

admitida  a  revisão  no  caso de desequilíbrio da  equação econômico-fínanceira inicial  deste instrumento,

desde qiie devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem   revisão  não  poderá   ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalmente   constante   da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preçc)s  de  mercado,  a  Prefeítura  solicitará  a

Fornecedora,  mediante correspondência,  redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores à  média daqueles apurados  pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

dÁüsLULAiie-:-D-o3-krcúRsósõRÇAMENiÃÊiõã:``L----------------`T-.''---
ii.i  -   Na   licitação   para   registrà   de   preços   não   é   necessário   Índicar  a   dotação   orçamentária,   que

somente será exigida  para a formalização do Contrato,  Nota de Empenho, Autorização de  Fornecimento,

Ordem de Serviço ou  instrumento equivalente de acordo com o Artigo 7°,  § 29 do DECRETO  N9 7.892, de

23 dejaneiro de 2013.

Ít-LÃ-Ü-§uwri

i-2.i--i-'-óderá
129 - DAS  DISPOSIÇÕES  FINAIS:

uti-li;a+-::é  desta` Àta  de  Registro  de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade  da  administração

pública  que  não  tenha   participado  do  certame,   mediante  prévia   consulta  ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,

desde que devidamente comprovada a vantagem  e respeitadas,  no que couber, as condições e as regras

estabelecidas no Decreto n° 7.892/2013 e na Lei na 8.666/1993.

12.2 -Caberá ao FORNECEDOR,  observadas as condições estabelecidas nesta Ata de  Registro de  Preços,

optar  pela  aceítação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    não    prejudique    as    obrigações

anteriormente assumidas.

CLÁUSULA 13Ê -DO

13.1  -As  partes  elegem  o  foro da  Comarca  de  Valente -Bahia,  com  renúncia de  qualquer outro,  por

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer  dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

13.2 -E,  para firmeza e como  prova  de assim  haver, entre si, ajustado e contratado,  lavrciu-se a presente

Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras ou emendas, o qual

depois  de  lído  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes

assinado,  as quais se obrigam  a cumpri-lo.

Praça Getúlio Vargas,  n9 01, Centro, Valente -BA -CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valente -Bahia, 03 de janeiro de 2018.

CO NTRATANTE                                                                                  CO NTRATADA

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.               COMERCIAL            ASM            VALENTENSE            DE

COM BUSTÍVEL l.TDA

Marcos A

PREFEl

Test haí
`/`}-,.`

N°ME:   N\J}qocF   b\OGD  D€    üwê,Af\           NOME: 4í4~fw  /Zv79  J2j" 9/¢/4f>Í"

CPF:        oL].   s+y'q(s--q}                          CPF:      6ó.    C284      aof-/Ç
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ANEXO  I  DA ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS N° 005/2018

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNIcl'PIO  DE

VALENTE  e  a  empresa  COMERCIAL  ASM  VALENTENSE  DE  COMBUSTíVEL  LTDA,  cujos  preços  estão  a

seguir  registrados  POR  MENOR  PREçO  POR  LOTE,  em  face  da  realização  do  Pregão  Presencial  N9  08-

062/2017 e Processo Administrativo N9 554/2017.

LOTE I -SEDE DO MUNICÍPIO DE VALENTE-BA

N9 DESCRIÇÃO- UND •QTD Ri UNIL
• R! TOTAL

1 OLEO   DIESELS10 LT 250.000 3'33 832.500'00

2 OLEO  DI ESEL COMUM LT 150.000 3,23 484.500,00

3 GASOLINAAUTOMOTIVA LT 180.000 3,99 718.200,00

4 ETANOL LT 5.000 2,96 14.800,00

VALOR TOTAL RS 2.050.000,00

Va]or Tota]  Estimado: R$ 2.050.000,00 (dois milhões cinquenta mil reais)

Valente -Bahia, 03 de janeiro de 2018.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

NOME:     Í\^kN®os     médo   \e    OL`UeiÁA

CPF:     0\j.T}V   ,.1,T  -q+

CONTRATADA

COMERCIAL             ASM             VALENTENSE             DE

COMBUSTíVEL LTDA

N(fJMk.  ft[4MFrm  y    P/Nto   PA   f ///fl

c:pF..    gáo      pf{?     gDí,   íp
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Ec`RREçg?. OLP~çl/`Z^ol§Í~;+`. =`_r  ,

/
0  MUNICíplo  DE VALENTE,  instituição de  díreito Público,  inscrito  no  CNPJ  sob CNPJ  n° 13.845.896/0001-

51  com  sede  na  Praça  Getúlic]  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  representado

neste   ai:o   pelo   SrQ    Prefeito    Municipal    Mcírcos   Adr/.c}no   de   O//.ve/.m   Arc}úy.o,    portador   do   CPF   n°

560.617.575-49  e  RG  n°  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dioni'sio  Mota,  350,  Dioni'sio

Mota,  Valente-BA,  CEP:  48890-000,  autorizado,  considerando  o julgamento  do  PREGÃO  PRESENCIAL  N°

08-062/2017  e  PROCESS0  ADMINISTRATIVO  N9  554/2017,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  Eventual

contratação   de   empresa    para    registrar   preços   para   eventual   contratação   de   empresa   para

fornecimento de combustível  (Gasolina,  Etanol, Diesel  e  Diesel S10),  para  o exercício de 2018,   com  o

pagamento parcelado e entrega na Sede e Zona rural deste município, e abastecimento dos veículos a
serviço  deste  município  em  trânsito  na   BR  324  (trecho  Salvador/Feira  de  Santana-Ba),  conforme

especificações constantes  no edital  e seus anexos,  conforme  as  especificações constantes  do Anexo  111

da  presente  Ata,  da  empresa  VALENTES  TRANSPORTES  LTDA  ME,  estabelecida  na  Av.  Engenheiro  Elmo

Cerejo  de  Farias,  n°  3872,  Bairro:  CIA  1,  Cidade:  Simões  Filho,  CEP:  43.700-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9

01.800.111/0001-45,  através  do  seu  representante  legal  o  Sr.  /ose/Ód/.o  O//.ve/.rc}  c}e  £/.mo,  portador  da

Carteira   de   ldentidade   n9   364.415-73,   expedido   por   SSP/BA   e   CPF   nQ   586.365.015-04,   doravante

denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento  nas  Leis  n°  8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei  Complementar

n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL NQ  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,  atendendo  as  condições  previstas

no instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO -São  partes  integrantes  desta Ata  como  se  nela  transcritos estivessem  o  Edital  do

Pregão  Presencial  n9-08-062/2017  e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa Vencedora  acima  e

dàma,s peças que const,tuem o processo Admínístratívo ng 554,2oí7.

1.1   -   Esta   Ata   não   obriga   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE   a   firmar   contratações   com   o   FORNECEDOR,

podendo  ocorrÊr  licitaçõe-s  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legislação  pertinente,
sendo  asseg`urada   preferência  de  fomecimento  ao  detentor  do  registro  em   igualdade  de  condições,

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  conforme  as

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2  -  0  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor  é  de:  R$  98.i60,00  (noventa  e  oito  mil  cento  e

sessenta  reais),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:   Mensalmente,  através  de  transferência

eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3 -Os  pagamentos  devidos  à  Fornecedora  serão  efetuados  no  prazo  de  até 30  (trinta)  dias  contados

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota    Fiscal

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra,

:.......,i-.,
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1.4 -A conta  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeíra  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

1.5 -Em  caso  de impossibilidade  do cumprimento do  item  1.4,  o credor ficará  responsável  pelas  custas

das tarifas bancárias em  decorrência do pagamento.

1.6 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, díretos ou indiretos.

CLÁUSU LA 2Ê - DO

2.1  -  A  requisição   dos   bens   ou   serviços   será   formalizada   pelo   MUNICÍPIO   DE  VALENTE   mediante   a

emissão   de   Ordem    de    Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas    no    Edital    de    PREGÃO

PRESENCIAL  N°  08-062/2017.

2.2  -  0  Fornecedor  registrado  fica  obrigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuados  durante  a  validade

desta Ata de  Registro de  Preços.

LA3?-Dç)tçER.ENÇLA.M+EÚN+T`O.`PhAATA]..PgE#BEç.!S.T_R.Q:.D`EP.tREçç)_S+:.` =-__1
3.1  -  0  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxarifado do  MUNICÍPIO DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2  -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o  fornecímento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3   -   Coordenar   as   formalidades   e  fiscalizar   o   cumprimento   das   condições   ajustadas   no   Edital   da

licitação e  na  presente Ata.

ürÃT-~DÕTONTRC>+EEí4LTEÊÃiffõFjiFÉÉÇÕ3
4.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos  bens, cujos preços foram  regístrados.

4.2 -Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem-se superíores  aos

preços  praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  deverá  convocar  o

I:ORNECEDOR a fim  de negociar a  redução dos  preços de forma  a  adequá-los a  média  apurada.

4.3  -   Quando   os   preços   de   mercado  tornarem-se  superiores   aos   preços   registrados   e   a   empresa

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir  as  obrigações

assumidas,   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentados,   desde   que   o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalmente   constante   da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira,
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4.5  -  Serão   considerados   preços   de   mercado,   os   que  forem   iguais   ou   inferiores   à   média   daqueles

apurados  pelo MUNICÍPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A   alteração   de   preços   oriunda   de   revisão,   no   caso   de   desequilíbrio   da   equação   econômico-

financeira, será  publicada  no  Diário Oficial  do  Município.

USULA 5Ê -DO CANCELAMENTO  DO  REGISTR0  DE  PREçOS:  0 FORNECEDOR!

5.1 -TERA 0  REGISTRO  DE PREÇOS CANCELADO:

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decreto n° 7.892/2013,.

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Adminístração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  admínistrativa  da

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  1  a  Xll  e

Xvll  do art. 78 da  Lei 8.666/1993;

5,1.3 -Por iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita, quando comprovada  a  ocorrência  de

qualquer das hipóteses contidas  no Art. 78,  incisos XIV, XV e Xvl,  da  Lei  n. 8.666/1993.

5.1.4  -  0  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a   ampla   defesa,  será

formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 -A notificação do cancelamento dos  preços registrados será informada ao  FORNECEDOR por meio

de  correspondência  com  aviso  de  recebímento,  que  deverá  ser juntado  no  processo  administrativo

respectivo.

5.1.6 -No caso de ser ignorado,  incerto ou  inacessível o enderece do FORNECEDOR, a comunicação será

feita  por publicação  no  Diário  Oficial  do  Município,  considerando-se cancelado o  preço  registrado.

5.1.7 -A solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser formulada

com    base    nas    previsões   objetívas    previstas    neste   instrumento   ou    motivo   de   força    maior.    0

FORNECEDOR estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese do  não  acolhimento  do

pedido.

5.1.8  -Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra  integralmente  a  condição infringida.

5.1.9 -0 cancelamento do preço  registrado implica na  cessação de todas as atividades do FORNECEDOR

relativas ao respectivo registro.
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5.1.10  -  Nos  casos   em   que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,   cisão  ou   incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  não  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  ccindições  de
habilitação.

iÃ VALIDADE EÇJÉSTR9  DE PRtEÇo.S:   `   JLA6Ê

6.1  -A  presente  Ata  terá  validade  de  12  (doze)  meses,  inclui'das  eventuais  prorrogações,  conforme  o

inciso 111  do  § 39 do art.  15  da  Lei  n9 8.666,  de  1993.

6.2 -A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de  Preços será observado o disposto

no Art.  57 da  Lei  nQ  8.666, de  1993.

CLAUSULA7Ê -DA DIVULGAÇÃ-O  DA+ATA. DE RE`GISTRO

7.1  -  0  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Díário  Oficial  do  Munici'pio,

conforme o  disposto no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada  no  portal da  internet

www.diariooficialba.com.br.

êtÃÚ5ÚTLA¥~D~ÃsoBR!£4çgES,,E.íFE^S*P=9.NLSA9,I|!PA%P,E.SP.9.F.çt+BMi.ç.EPç!R;

8.1 -Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e

todas as  cc>ndições de  habilitação  e  qualificação exigidas  no  edital.

8.2 -Fornecer os bens ou serviços no local  de entrega previsto no Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantía.

8.3 -Cumprir todas as demaís obrigações  impostas  pelo  edital  e seus anexos.

8.4  -  Promover  por  sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se julgar  exposta,  em

vista das responsabilidades que lhe cabem  na  execução do objeto do edital.

8.5 -Aceitar os  acréscimos  ou  supressões  do  objeto  do  edital  rios  límítes fixados  no  art.  65,  §§  1°  e  2°  da

Lei  Federal  n° 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fornecedor   deverá   estar   com   a   documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débitci  dos Tributos  Federais,  Estaduais e  Municipais;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

8,7 -A  licitante  deverá  entregar todos  os  produtos,  objetos  desta  licitação,  devidamente  instalados,  e
em  perfeito estado de funcionamento,  nas  imediações dos  locais  indicados  pela Secretaria  Solicitante da

compra,  sem  que  isso gere ônus à  licitação.
8.7.1 -Deverá  ser considerada a tensão  da  cc)rrente  elétrica  do  município  de Valente-BA 220V.

RESPONSABILIDADES`DOCLÁUSULA 9a -DAS OBRIGACOES  E- DE VALENTE:

9.1 -Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordc] com  as condições de preço e prazo estabelecidos no

edital.

9.2 -Conduzir c)s  prc]cedimentcis  relativos a  eventuais  renegociações  dos  preços  registrados.

9.3  -Promover o  acompanhamento  e fiscalízação  da  execução  do  objeto de forma  que sejam  mantidas

as condições de  habilítação e  qualificação exigidas  na  licitação.
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9.4 -Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

REAJUSTAM£NTç).E! PR.EÇOS:
io.i  -  Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   período   de  vigência   da   presente  Ata,

admitida  a  revisão  no caso  de desequili'brio  da  equação econômico-financeira inicial deste instrumento,

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá   ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalmente   constante   da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fornecedora,  mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores à  média  daqueles apurados  pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

-DOS  RECURSOS ORÇAMENTARIOS:

11.1  -   Na   licitação   para   registro   de   preços   não   é   necessário   indicar  a   dotação   orçamentária,   que

somente será exigida para a formalização dci Contrato,  Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento,

Ordem de Serviço ou instrumento equívalente de acordo com o Artigo 7°, §  29 do DECRETO  N9 7.892, de

23  de janeiro de  2013.

CLÁUSULA 12Ê - DISPOSIÇõES  F,lNAIS:~

12.1 -Poderá  utilizar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade  da  administração

públíca  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,

desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as  condições e as regras

estabelecidas no Decreto n° 7.892/2013 e na Lei n° 8.666/1993.

i2.2 -Caberá  ao  FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas  nesta Ata  de Registro de  Preços,

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  ciue  não

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    não    prejudique    as    obrigações

anteriormente assu midas.

CLÁUSULA 133 -DO  FORO

13.1  -As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de  Valente -Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por

mais   privílegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgírem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

13.2 -E,  para fírmeza e como prova de assim  haver, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se a presente

Ata  em 2  (duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras ou  emendas, o qual

depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes

assinado,  as quais se obrigam a  cumpri-lo.
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Valente -Bahia, 03 de janeiro de 2018.

CO NTRATANTE                                                                                 CO NTRATADA

MUNICÍPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.               VALENTES TRANSP

Marcos driano de Oliveira

::sEg=--
(-------_`

NOME:    /w+u¢5     DioGo   De    Owem.à

cpF:     01+.   Si)Í(t-q\f  -qt

Joseládio Oliveira de Lima

Representante legal

WrJMk. A€AMFdiri     P//íf-P¢   S/4vA

C:PF..       eá0      3V4     eof-ír
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ANEXO  I DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS N° 006/20|8

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE

VALENTE e  a  empresa  VALENTES TRANSPORTES  LTDA ME,  cujos  preços estão a  seguir registrados  POR

MENOR  PREçO  POR  LOTE,  em  face  da   realização  do   Pregão   Presencial   N9  08-062/2017  e  Processci

Administrativo Ne 554/2017.

LOTE IV - BR 324

(Trecho Salvador/Feira de Santana-Ba)

N9 DESCRlçÃO UND QTD Ri UN,T. RS TOTAL

1 OLE0   DIESELS10 LT 5,000 3,35 16.750,00

2 OLEO  DIESEL COMUM LT 5.000 3'26 16.300,00

3 GASOLI NA AUTO M OTIVA LT 15.000 4'13 61.950'00

4 ETANOL LT 1.000 3,16 3.160,00

VALOR TOTAL RS 98.160,00

Valor Total  Estimado: R$ 98.160,00 (noventa e oito mil cento e sessenta reais)

Valente -Bahia,  03  dejaneiro de  2018.

CO NTRATAN TE                                                                                     CO NTRATADA

MUNICÍPI0  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.                  VALENTES TRANS

de Oliveira Araújçi Joseládio Oliveira de  Lima

Representante legal

LTDA ME

/é:??
NOME:    mqco  D\C„   BE   ü`U8,,U              NOME:`4óT#„f,é,„    Íy#J94»  ;+ZZ¢  #^

cpF:      `\`.5}V.``S--O\}                               cpF:       ¢í?      JFí   84J-é.y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
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ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS 006/2018

0  MUNICíPIO  DE VALENTE,  instituição de  direito  Público, inscrito no CNPJ sob CNPJ  n°  i3.845.896/0ooi-

51  com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado

neste    ato    pelo   Sr9    Prefeito    Municipal    Mc7rcos   Ac/r/.ono    de    O//.ve/.rc}   Arotíy.o,    portador   dci   CPF   n°

560.617.575-49  e  RG  n°  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio

Mota,  Valente-BA,  CEP:  48890-000,  autorizado,  considerando  o julgamento  do  PREGÃO  PRESENCIAL  N°

08-062/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  554/2017,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  Eventual

contratação   de    empresa    para   registrar   preços   pai.a   eventual    contratação   de   empresa   para

fornecimento de  combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel S10),  para o exercício de  2018,   com  o

pagamento parcelado e entrega na Sede e Zona rural deste município, e abastecimento dos veículos a
serviço  deste  município  em  trânsito  na  BR  324  (trecho  Salvador/Feira  de  Santana-Ba),  conforme

especificações  constantes  no edital  e  seus anexos,  conforme  as  especificações  constantes  do Anexo  111

da  presente  Ata,  da  emprésa  VALENTES  TRANSPORTES  LTDA  ME,  estabeiecida  na  Av.  Engenheiro  Elmo

Cerejo  de  Farias,  n°  3872,  Bairro:  CIA 1,  Cidade:  Simões  Filho,  CEP:  43.700-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9

01.8oo.111/oooi-45,  através  do  seu  representante  legal  o  Sr.  Jose/Ód/.o  O//.ve/.rc7  de  [/mo,  portador  da

Carteira   de   ldentidade   n9   364.415-73,   expedido   por  SSP/BA   e   CPF   n9   586.365.015-04,   doravante

denominado  FORNECEDOR,  com fundamento  nas Leis  n°  8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei Complementar

nQ  123/2006,  DECRETO  FEDERAL  NQ  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,  atendendo  as  condições  previstas

no instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a segiiir.

PARÁGRAFO  ÚNICO -São  partes integrantes desta  Ata  como se  nela transcritos estivessem  o  Edital  do

Pregão  Presencial  nQ 08-062/2017  e  seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora  acima e

demais peças que constituem o  Processo Administrativo n9 554/2017.

CLÁUSULA la -DA EXPECTATWA D

i.1  -   Esta  Ata   não   obriga   o   MUNICíPIO   DE  VALENTE   a   firmar  contratações   com   o   FORNECEDOR,

podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legislação  pertinente,

sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade  de  condições,

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  conforme  as

disposições contidas no instrumento convocatório e  propostas apresentadas.

1,2  -  0  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fomecedor  é  de:  R$  98.160,00  (noventa  e  oito  mil  cento  e

sessenta  reais),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através  de  transferência

eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3 -Os  pagamentos  devidos  à  Fornecedora  serão  efetuados  no  prazo  de até  30  (trinta)  dias  contados

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descriminar oS percentuais das despesas referentes a insumos e a mãci de obra.
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1.4 -A conta  do  Credor  deverá ser preferencialmente  mantida  em  instituição fínanceira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

1.5 -Em  caso de  impossibilidade  do  cumprimento do  Ítem  1.4,  o credor ficará  responsável  pelas custas
das tarifas bancárias em  decorrência do pagamento.

1.6 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

lcLÁUSULA 23 E2EEL=çlMEDlmiÉiÉmÉüÊÊÉáã±üÉiffiÉÉíriããá±'-±it,v `b`'  -  ':.`LÉLr#,;Tt..`
-D.QLPcEDID.Q.P_EL

2.1  -  A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada   pelo  MUNICÍPIO   DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   ordem   de   Fomecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL N° 08-062/2017.

2.2  -0  Fornecedor  registrado  fica  obrigado  a  atender todos  os  pedídos  efetuados  durante  a  validade

desta Ata de Registro de Preços.

DA ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS;

3.1  -  0  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxarifado  do  MUNICíplo  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2  -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o  fomecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3   -   Coordenar  as   formalidades   e   fiscalizar   o   cumprimento   das   condições   ajustadas   no   Edital   da

licitação e na presente Ata.

CLÁUSULA4a-DOCONTROLEEALTERAÇÃODOSPREÇOS:           ,      ~

4.1  -Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 -Quando os  preços inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem-se superiores aos

preços  praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  deverá  convocar  o

FORNECEDOR a fim de negociar a redução dos preços de forma  a adequá-los a  média apurada.

4.3  -  Quando  os   preços   de   mercado  tornarem-se  superiores   aos   preços   registrados   e   a   empresa

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir  as  obrigações

assumidas,   o   MUNICíPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante   a   confírmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentados,   desde   que   o

requerimento seja apresentado antes da expedição do  pedido de fornecimento.

4.4 -Em  qualquer hipótese,  os  preços decorrentes da  revisão não  poderão  ultrapassar os praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalmente   constante   da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira.
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4.5  -  Serão  considerados  preços  de   mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à   média   daqueles

apurados  pelo MUNICÍPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A   alteração   de   preços   oriunda   de   revisão,   no   caso   de   desequilíbrio   da   equação   econômico-

financeira, será  publicada  no  Diário oficial do  Município.

CLÁUSULA 5Ê -DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  DE  PREçOS:  0 FORNECEDOR:

5.1 -TERA 0  REGISTRO  DE PREçOS CANCELADO:

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decretci n° 7.892/2013,.

5.1.2  -  Pc]r  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa  da

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  1  a  Xll  e

Xvll do art. 78 da Lei 8.666/1993;

5.1.3 -Por iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita,  quando comprovada  a  ocorrência  de

qualquer das  hipóteses contidas  no Art. 78,  incisos XIV, XV e XVI,  da  Lei  n. 8.666/1993.

5.1.4  -  0  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado  por despacho da autoridade competente do  ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 -A notificação do cancelamento dos  preços registrados será informada ao  FORNECEDOR por meio

de  correspondência.  com  aviso  de  recebimento,  que  deverá  ser  juntado  no   processo  administrativo

respectivo.

5.1.6 -No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o enderece do FORNECEDOR, a comunicação será

feita  por publicação.no  Diário  Oficial do  Município, considerando-se cancelado o  preço  registrado.

5.1.7  -A  solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada

com    base    nas    previsões   objetivas    previstas    neste    instrumento   ou    motivo   de   força    maior.   0

FORNECEDOR estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento  do

pedido.

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,   suspender  a   sua   execuçãci  e/ou  sustar  o   pagamento  das   notas  fiscais,   até  que  o

FORNECEDOR cumpra  integralmente a  condição infringida.

5.1.9 -0 cancelamento do preço registrado implica  na cessação de todas as atMdades do FORNECEDOR

relativas ao respectivo registro.
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5.1.10  -  Nos  casos  em   que   o   FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,   cisão  ou   incorporação,  será

admitida  a  contínuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  não  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

ÜsuiA 6£ -DA VALIDAPE.,P,A,.A|A.,P±.i|§.I£18°J2LpiBEç`9££/`-.|   . ,   `` , i .  +FÍ
6.1  -A  presente  Ata  terá  validade  de  12  (doze)  meses,  incluídas  eventuais  prorrogações,  conforme  o

inciso  111  do  §  3Q  do  art.15  da  Lei  n9  8.666,  de  1993.

6.2 -A vigência dos contratos dec.orrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o disposto

no Art.  57 da  Lei  n9 8.666, de  1993.

DA DIVULGAÇÃO  DA ATA DE` REGISTRO~ROP,EPREço{S;;     :.~r.`,.        `        ,.L        „

7.i  -  0  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  oficial  do  Município,

conforme o disposto  no Art.  61, parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993 e  divulgada  no  portal  da  internet

www,diariooficialba.com.br.

8! -DAS OBRIÇAC`ç)yES\ .E  RES\PONSABl

8.1 -Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilídade com as obrigações  por ela assumidas e

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas  no edital.

8.2 -Fornecer os bens ou serviços no local de entrega  previsto no Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 -Cumprir todas  as demais  obrigações impostas pelo  edital  e seus  anexos.

8.4 -  Promover  por  sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se julgar  exposta,  em

vista  das  responsabílidades  que  lhe cabem  na  execução do  objeto  do edital.

8.5 -Aceitar os acréscimos ou  supressões  do objeto do  edital  nos  limites fixados  no art.  65,  §§  ia  e  2°  da

Lei  Federal  n° 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fornecedor   deverá   estar   com   a   documentação

obrigatória válída e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito  dos Tributos  Federais,  Estaduais e Municipais;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito  do  FGTS e Trabalhista;

8.7 -A  licítante  deverá  entregar todos  os  produtos,  obj.etos  desta  licitação,  devidamente  instalados,  e
em  perfeito estado de funcíonamento, nas imediações dos locais indicados pela Seçretaria Solicitante da

compra,  sem que  isso gere ônus à  licitação.

8.7.1 -Deverá  ser considerada a tensão da  corrente elétrica  do município de Valente-BA 220V.

LA 93 -  DAS E  RESPONSABILIDADES  DO  MUNICIPIO  DE VALENTE

9.1 -Efetuar c> pagamento ao fornecedor de acordo com  as condições de preço e prazo estabelecidos  no

edital.

9.2 -Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos  preços registrados.

9.3 -Promover o  acompanhamento e fiscalização da  execução  do objeto de forma  que  sejam  mantidas

as condíções de  habilitação  e qualificação exigidas  na  licitação.
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9.4 -Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

LA 109 -DO  REAJUSTAM,ENTP DE 'PREçOS:

10.1   -  Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   período   de  vigência   da   presente  Ata,

admitida a  revisão  no caso  de  desequilíbrio da  equação econômico-financeira  inicial deste instrumento,

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   oríginalmente   constante   da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3  -Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeítura  solicitará  a

Fornecedora,  mediante correspondência, redução do preço regístrado, de forma a adequá-lo.

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores à  média  daqueles apurados pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

LA 11Ê -DOS RECURSOS  0 RÇAMENTÁRIOS:

11.1   -   Na   licitação   para   registro   de   preços   não   é   necessário   indicar  a   dotação   orçamentária,   que

somente será exigida para a formalização do Contrato,  Nota de Empenho, Autorização de  Fornecimento,

Ordem  de Serviço ou instrumento equivalente de acordo com o Artigo 7°, § 29 do DECRETO N9 7.892,  de

23 de janeiro de 2013.

CLÁUSULA  123 -DAS  DJSPOSIÇÕES  FINAIS:  T    -7   i

12.1 -Poderá  utilizar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade  da  administração

pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,
desde que  devidamente comprovada a vantagem  e  respeitadas,  no que couber, as condições e as regras

estabelecidas no Decreto n° 7.892/2013 e na Lei n° 8.666/1993.

12.2 -Caberá  ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas  nesta Ata  de  Registro de Preços,

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse    fomecimento    não    prej.udique    as    obrigações

anteriormente assumidas.

LA 139 -DO  FORO . `. ,+

13.1  -As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de  Valente  -Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que  surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

13.2 -E, para fírmeza e como prova  de assim  haver, entre si, ajustado e contratado,  lavrou-se a  presente

Ata  em 2  (duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras ou emendas, o qual

depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes

assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.
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Valente -Bahia, 03  de janeiro de  2018.

CONTRATANTE CONTRATADA

MUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.               VALENTES

Marcos driano

NOME:      MA4co5     D\OGo   oe,      ¢zivm

cpF:      Ol}.r}q.Q'ç-ol2

Joseládio Oliveira de Lima

Representante legal

LTDA ME

w"h AG4ripdor   m P  W Gf#1`

c;pF..     uóo       Svq    õ$5-fd
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ANEXO  I  DA ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS  N° 006/2018

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE

VALENTE  e  a  empresa  VALENTES  TRANSPORTES  LTDA  ME,  cujos  preços  estão  a  seguir  registrados  POR

MENOR  PREçO   POR  LOTE,   em  face  da   realização  do   Pregão   Presencial   N9  08-062/2017  e   Processo

Administrativo N9 554/2017.

LOTE IV -  BR 324

(Trecho Salvador/Feira de Santana-Ba)

N9 UND QTD RS  UN,T. RS TOTALDESCRlçAO

1 OLE0   DIESELS10 LT 5.000 3,35 16.750,00

2 OLEO  DI ESEL COMUM LT 5.000 3,26 16.300,00

3 GASOLINAAUTOMOTIVA LT 15.000 4,13 61.950,00

4 ETANOL LT 1.000 3,16 3.160,00

VALOR TOTAL RS 98.160'00

Valor Total Estimado: R$ 98.160,00 (noventa e oito mil cento e sessenta reais)

Valente -Bahia, 03  de janeiro de  2018.

CONTRATANTEw"NR]nvDUH%#

•....  `            :`,,`'
Marcos

PREFEl

Testem ```

iveira Araú

NOME:    N\o`Üeo5    D`oéo   `g    Ü\J£ÍA^

CPF:     0\]  `  ç-}U.À`  S-~  `}

CONTRATADA

VALENTES TRAN ES  LTDA ME

Joseládio oliveira de Lima

Representante legal

.'.j;..-

NIÍJMk. f lrAnf~    pírtí>   ¢/ f /M  r:f /Zv# ~

CPF..     eóo     ],rçí     705,[?
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MUNICÍPIO  DE VALENTE.

EXTRATOS DE ATAS  REGISTRO  DE  PREÇOS  Ng 05 e 06/2018 -PREGÃO  PRESENCIAL N9 08-

062/2017 -P. A. N9 554/2017.

Registrador:  Município  de  Valente.  Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  registrar  preços  para  eventual
contratação  de empresa  para fornecimento  de  combustível  (Gasolina,  Etanol,  Díesel  e  Diesel  S10),  para  o  exercício
de 2018,  para  o exercício de 2018,  com  o  pagamento parcelado  e  entrega  na Sede  e Zona  Rural  deste município,  e
abastecimento dos veículos a serviço deste município em transito na  BR 324 (trecho Salvador/Feira de Santana-BA).

Modalidade:   Pregão   Presencial   nQ  08-062/2017   (SRP).   Prazo   de  vigência:   12   (doze)   meses  a   partir  da   data   de

assinatura.    Processo:     P.    A.    N9    554/2017.    Ata     n°    05/2018,     Empresa:    COMERCIAL   ASM    VALEN.TENSE    DE

COMBUSTIVEL  LTDA.,  CNPJ:  13.957.428/0001-79.  Valor Total  Estimado:  R$  2.050.000,00  (Dois  milhões  e  cinquenta

mil   reais),   Assinatura:   03/01/2018   e   Ata   n°   06/2018,   Empresa:   VALENTES  TRANSPORTES   LTDA   -   ME.,   CNPJ:

01.800.111/0001-45. Valor Total  Estimado:  R$  98.160,00  (Noventa  e oito  mH  e  cento  e  sessenta  reais), Assinatura:

03/01/2018.

Valente-Ba, 03 de janeiro de 2018.

MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.
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